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APRESENTAÇÃO 
 

Tainara F Machado1 
 

Nós 
Não estamos sós 
Ouça nossa voz 

Que faz qualquer coração bater 
Veloz 

Junte-se a nós 
Una a sua voz 

O povo unido sempre vai vencer 
(Nós - Bia Ferreira) 

 

O conflito permeia todas as reflexões e atuações acadêmico-sociais 

desenvolvidas pelas pessoas que participam do Observatório dos Conflitos 

do Extremo Sul do Brasil. Compreendemos que a mobilização coletiva 

contra situações de opressão do sistema econômico-social atual gera o 

conflito, culminando numa ruptura que interpretamos como positiva.. Na 

medida em que há uma ruptura coletiva devido a um conflito, há, também, 

uma ação contra-hegemônica de característica coletiva2. Ora, em um 

mundo cada vez mais individualizado, em que a lógica neoliberal reveste 

 
1 Doutora em Sociologia pela Universidade do Porto - Portugal e mestra em Educação 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - Brasil. É investigadora colaboradora no 
Instituto de Sociologia da Universidade do Porto. E-mail: machadoftai@gmail.com. 
2 Machado, C. R., & Machado, T. F. (2017). O lobo (o opressor) em pele de cordeiro entre 
nós (os desiguais e diferentes): Os conflitos em Paulo Freire como contribuição aos 
processos educativos e produtivos. REMEA - Revista Eletrônica Do Mestrado Em 
Educação Ambiental, 60–78. Disponível em: https://doi.org/10.14295/remea.v0i0.6893. 
Acesso em: 08 dez. 2024. 
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as estruturas econômicas e sociais, qualquer ação coletiva de rompimento é 

positiva para instigar novas possibilidades de organização social.  

O Observatório tem como principal objetivo a busca por articular 

problemas e conflitos ambientais, urbanos e outros a partir da ótica da 

Educação Ambiental. Além do vínculo ao Programa de Pós-Graduação em 

Educação Ambiental (PPGEA), da Universidade Federal do Rio Grande 

(FURG), as e os pesquisadoras/es do Observatório têm um compromisso 

para além da produção científico-acadêmica de mapeamento dos conflitos, 

inserindo-se também em atividades e práticas concretas de rupturas (sociais 

e políticas). 

Desde o seu primeiro livro “DEBATES, LUTAS E DESAFIOS”, 

lançado em 2013, no qual o esforço dos autores foi discutir acerca das 

articulações teóricas e políticas constituídas entre conflitos ambientais e 

urbanos, tendo como critério uma perspectiva contra-hegemônica, 

compreendemos a importância de dar continuidade a essas reflexões a 

partir de novas obras coletivas nesse âmbito de discussão. Desde então, a 

cada dois ou três anos, fazemos o esforço coletivo de traduzir em palavras 

a confluência da prática e da teoria que permeia o fazer pesquisa no 

Observatório. 

Dois anos depois, em 2015, lançamos o “CASOS DO EXTREMO 

SUL DO BRASIL”, tendo como foco a realidade de conflitos vivenciados 

no extremo-sul do Brasil. No livro “PESQUISAS E RESISTÊNCIAS NO 

BRASIL E URUGUAI”, do ano de 2018, foi proposto o diálogo com 
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pesquisadores do Uruguai e com as realidades lá vivenciadas. E, 

finalmente, em 2021, o livro “POR UMA EDUCAÇÃO PARA A 

JUSTIÇA AMBIENTAL” retrata, para além das reflexões oriundas de 

pesquisas de investigadores associados ao Observatório, a realidade 

concreta vivida na Pandemia de COVID-19. 

Finalmente, neste quinto livro, “CONFLITOS AMBIENTAIS E 

URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL”, queremos promover reflexões sobre teorias e 

práticas contra-hegemônicas em Educação Ambiental e as suas relações com 

as temáticas de justiça ambiental e conflito ambiental, tanto de 

pesquisadoras/es envolvidos no Observatório dos Conflitos, quanto de 

pesquisadoras/es e militantes, representantes de movimentos sociais, 

convidadas/os, promovendo assim a interlocução entre ações pedagógicas 

em situações de conflitos e o vivido das populações em questão. A divisão 

do livro se dá em duas seções: Por uma Educação Ambiental Contra-

hegemônica e Conflitos Ambientais, Articulações e Resistências por 

Justiça Ambiental. Para finalizar, em uma perspectiva internacional, 

abordamos a questão da Palestina, tratando especialmente sobre as 

ocupações territoriais, o apagamento e a apropriação cultural decorrentes 

da ocupação sionista. 

Na primeira seção, que denominamos como Conflitos Ambientais, 

Articulações e Resistências por Justiça Ambiental, inicia com o texto de 

Horacio Rodrigo Souza Rodrigues, que traz uma reflexão profunda, e 
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também íntima, sobre a solidariedade na e no tempo da(s) catástrofe(s), 

principalmente a partir da enchente vivida entre o final de abril e início de 

maio de 2024 pela população do Rio Grande do Sul. Ramsés Mikalauscas 

Farherr traz uma contextualização histórica e regional sobre o cultivo do 

arroz, um importante ramo do agronegócio no estado do Rio Grande do 

Sul, evidenciando os impactos socioambientais que deste decorrem. Caio 

Floriano dos Santos, Marcela de Avellar Mascarello, Julia Gomes Ilha e 

Giulia Assunção Sichelero refletem sobre o fantasma da mineração que 

assombra o município de São José do Norte, localizado no litoral sul do 

Rio Grande do Sul, que, de tempos em tempos, reaparece com novas 

roupagens, mas com o mesmo objetivo final: a exploração da natureza, 

mais especificamente, de minério. Ainda sobre os impactos da mineração, 

Letícia Nörnberg Maciel, Flora d'El Rei Lopes Passos e Gianpaolo Knoller 

Adomilli retratam o destino de territórios atingidos por essa prática de 

extrativismo, tendo como escopo o relato de uma experiência de 

assessoramento técnico da comunidade de Bento Rodrigues, em Mariana - 

Minas Gerais. 

A segunda seção, por uma Educação Ambiental Contra-

hegemônica, Guilherme dos Santos Serafim, reflete sobre a existências de 

“Educações Ambientais”, aquelas que atuam a favor da manutenção de 

opressões no sistema econômico atual e aquela outra que atua em prol das 

pessoas que sofrem com a exploração do capital e que lutam por um 

mundo ambiental e socialmente justo (o que ele chama de “uma Educação 
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Ambiental para a justiça ambiental forjada na luta dos ‘de baixo’”). Em 

relação à luta pela moradia na cidade de Rio Grande (RS - Brasil), Érika 

Xavier e Kaiane Rosa relatam a luta pela partilha igualitária do território da 

cidade e a presença da Educação Popular nas manifestações de resistência 

a partir do Movimento Nacional de Luta pela Moradia. Carlos RS 

Machado, Raizza da Costa Lopes e Samuel Lopes Pinheiro apresentam a 

tese de que a relação tríade “indivíduo - sociedade - natureza” desenvolve-

se de forma complexa e em diferentes ritmos no espaço e no tempo, 

implicando diretamente no agir humano. Ivonaldo Leite e Suênia Tavares 

da Silva analisam a metodologia do historiador italiano Carlo Ginzburg, 

em que indica a necessidade de análises (de passados e de presentes) 

lentas, porém não tediosas, no sentido de que permita a construção de 

novas interpretações analíticas e novos horizontes para o movimento da 

história. Dominick Alex de Souza, Matthews Rocha Mello, Tatiana Walter 

e Nahome A. Paz dos Santos evidenciam, no seu texto, os conflitos 

ambientais vividos e os embates travados pelas pescadoras e pescadores 

artesanais, de comunidades pesqueiras, do estuário da Lagoa dos Patos, no 

sul do estado do Rio Grande do Sul, na tentativa de explicitar como que 

relações históricas de exploração e dominação ainda afetam determinados 

grupos sociais, apesar do fim do período colonial. Alexandre Silva da Silva 

e Mauren Lisiane Acosta Amaral analisam títulos e palavras-chave de teses 

e dissertações (2008-2024), em diferentes bancos de dados, com a palavra 

"Injustiça Ambiental" como elemento  motivador da busca, a fim de 
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compreender os contextos da produção acadêmica acerca da Injustiça 

Ambiental. Ana Furlong Antochevis e Carlos RS Machado apresentam 

reflexões e uma entrevista com Prof. Dr. Humberto Tommasino - 

UDELAR (Uruguai), em que tratam do histórico e dos avanços do 

extensionismo crítico e da Educação Ambiental crítica. A título de 

conclusão das reflexões deste livro, trazemos uma perspectiva de conflitos 

a nível global; Valdoir Guimarães Oliveira Junior e Juliana Cristina Franz 

debatem a questão da Palestina, utilizando uma abordagem que prioriza as 

discussões referentes às ocupações territoriais e ao apagamento e à 

apropriação cultural decorrentes da ocupação sionista no território 

palestino. 

Esperamos que este livro contribua tanto para a consolidação de 

reflexões acerca das práticas e das teorias de uma Educação Ambiental 

contra-hegemônica, quanto para que sejam criados caminhos de luta que 

unam a teoria e a prática. Desejamos uma excelente leitura! 
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SOLIDARIEDADE NO TEMPO DAS CATÁSTROFES 

 

Horacio Rodrigo Souza Rodrigues1 

 

Ante o misto de desespero e de raiva, o que sobrou de possibilidade 

de ação concreta foi a solidariedade. Lembro com muita nitidez o 

semblante daquela família que chegou ao abrigo na madrugada. A água 

invadiu a casa e esperaram, acreditando que o pior tinha passado, e ficaram 

no lar; a esperança de tudo voltar ao normal  se dissipou com o aumento da 

chuva e a subida no nível da água. Não teve jeito. Buscaram auxílio e ali 

estavam. 

Minha tarefa enquanto comissão de alimentação era preparar um 

lanche para eles. Uma simples torrada que, em um primeiro momento, 

parece algo tão simples e pequeno perto das circunstâncias e de todo o 

trabalho desempenhado por toda a equipe que possibilitou aquele 

acolhimento. Porém, gratificante; em cada detalhe se esconde o poder da 

solidariedade coletiva que inundou a população da nossa cidade e do nosso 

estado. 

Cada pallet carregado, cada cama improvisada, cada peça de roupa 

de doação triada, cada diligência para garantir a alimentação das pessoas se 

somaram às outras milhares de mínimas, mas imprescindíveis, ações que 

garantiram abrigo àquelas pessoas que dele precisavam. 
 

1 Mestre e doutorando em Educação Ambiental - PPGEA - Bolsista Capes DS - 
Universidade Federal do Rio Grande - FURG. 
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Me lembrei de outras enchentes, na minha cidade natal (Santa 

Rosa/RS), daquela população mais precarizada que mora na beira do Rio 

Pessegueirinho, Sanga do Inácio e do Rio Pessegueiro e que também 

passou por isso em várias ocasiões. Numa delas, me prontifiquei a ajudar, 

no Bairro Planalto. As águas do Pessegueiro subiram rápido demais. Muita 

chuva e muito asfalto envolvido. Cheguei em frente ao terreno de uma 

senhora, muito idosa; a casa no fundo do terreno situava-se a poucos 

metros do Rio que passava por trás da área. A água já estava nos joelhos e 

lá fomos. A cada jornada empreendida da rua até a casa, a água aumentava. 

Numa ida, sacolas de roupa; em uma outra, geladeira; noutra, uma caixa 

com papéis. Não sei quantas foram as idas e vindas, só sei que, na última, 

com uma sacola de roupas levada acima da cabeça, sai pelo marco da porta 

com a água na altura do peito. Foi o último percurso até a casa porque 

outros seriam inviáveis. 

A rua já estava sendo tomada pela água também, o que obrigou as 

pessoas ali presentes a seguir carregando os pertences para locais mais 

seguros. Além desse trabalho de retirada, seguiu-se o trabalho posterior de 

limpeza e reconstrução. Essa história me faz lembrar outras, como uma 

história familiar da enchente de 1983 que já tive a oportunidade de contar 

com detalhes na minha apresentação da dissertação de mestrado e que, 

como essa, poderia contar muitas outras. Porém, estamos fartos dessas 

histórias, afinal de contas, uma boa parte dos(as) nossos(as) as vivenciaram 
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há alguns dias e ainda sentem bem presentes o desespero e a angústia de 

ver a vida levada pelas águas. 

No entanto, essas situações me fazem rememorar outras 

lembranças. No período que estive preso, lembro de perceber que grande 

parte dos meus companheiros de cela eram filhos justamente destas 

comunidades afetadas pelas enchentes (Planalto, Sulina, Auxiliadora). Isso 

me leva a refletir sobre as ausências que esses sujeitos (quase todos presos 

preventivamente) ocasionam no âmbito de suas famílias. Em outras 

palavras, a punição que o Estado impõe a essas pessoas vai além do castigo 

pessoal, mas também se apresenta como um castigo à sua comunidade e 

família, enfim, um castigo ao seu território. 

Esse é um dos pontos de partida das reflexões que venho 

amadurecendo na pesquisa de doutorado. Partindo da perspectiva de uma 

Educação Ambiental para a Justiça Ambiental, aquela que se preocupa com 

a relação da sociedade com a natureza e que se evidencia no fazer político 

dos grupos que sofrem com a injustiça ambiental e que se mobilizam 

contra ela. De momento, quero expor essa discussão como forma de 

contribuir com a apresentação deste livro, que traz outros trabalhos que 

contribuem de uma forma ou de outra na luta pela justiça ambiental. 

 

Barbárie 

Conforme a solidariedade se desenvolve na calamidade, aumenta 

também o ódio por aqueles que são realmente responsáveis por essa. Uma 
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catástrofe pode até possuir uma natureza imprevisível, porém não podemos 

deixar de apontar os culpados. Sim, existe uma condição climática atípica 

que tende a piorar; são as mudanças climáticas e elas não ocorrem por 

acidente. O capitalismo está aumentando a temperatura do planeta e quem 

está pagando a conta é, como sempre, a população mais pobre das áreas 

atingidas pelos eventos climáticos extremos. No bolso da grande burguesia, 

está o bônus da destruição da natureza. 

O episódio que vivenciamos no Rio Grande do Sul é um dos 

momentos deste período histórico em que estamos. Para dar corpo 

conceitual ao conjunto de mazelas que estamos e vamos viver, Isabelle 

Stenger trata este período em termos da Intrusão de Gaia. Esse ser2 que, 

tratado como planeta vivo “e não assimilada a uma soma de processos” 

(Stengers, 2015, p.38), nos leva a uma unidade no enfrentamento a uma 

crise que não pode ser contornada e que por esse ser não será resolvida, 

 
2 Cabe delimitar que nessa conceituação, “Gaia é agora, mais do que nunca, a bem 
nomeada, pois se no passado foi honrada, foi por ser temida, aquela a quem os 
camponeses se dirigiam pois sabiam que os homens dependem de algo maior do que eles, 
de algo que os tolere, mas de cuja tolerância não se deve abusar.” (Stengers, 2015, p.39). 
Ainda, pela natureza das mudanças climáticas, não se trata de um ente efêmero, pois “não 
existe um futuro previsível em que ela nos restituirá a liberdade de ignorá-la; não se trata 
de “um momento ruim que vai passar”…não seremos mais autorizados a esquecê-la. 
Teremos que responder incessantemente pelo que fazemos diante de um ser implacável, 
surdo às nossas justificativas” (Stengers, 2015, p.41). Além disso, a ação contra a sua 
intrusão requer uma atitude positiva de mudança, pois ela “não pode ser associada, ela, a 
suscetivel, nem com a prece, que se dirige a divindades capazes de ouvir, nem com a 
submissão, requerida por essa outra divindade cega honrada sob o nome de ‘leis do 
mercado’”(Stengers, 2015, p.147). 
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pois “ofendida, Gaia é indiferente à pergunta “quem é responsável?” e não 

age como justiceira.” (Stengers, 2015, p. 40) 

Ela, Gaia, é indiferente, porém, para a nossa ação frente à sua 

intrusão, se faz necessário, ao contrário do propalado por alguns políticos 

durante as enchentes, apontar sim os culpados. Impossível não sentir raiva 

daqueles agentes públicos  que poderiam ter feito algo para nos preparar 

para isso. Especialmente, não podemos esquecer que Porto Alegre, nossa 

capital, possui um sistema de proteção contra cheias desde a década de 70, 

que, ao ser demandado, simplesmente falhou, pois não estava em 

condições de operar como deveria por falta de manutenção por parte da 

gestão de Sebastião Melo.3 

De maneira geral, os culpados estão atrelados à lógica capitalista do 

desenvolvimento como seu mote principal. Qualquer oportunidade deve ser 

aproveitada (independentemente das consequências), pois “é da natureza 

do capitalismo explorar as oportunidades, ele não pode evitar.” (Stengers, 

2015, p. 47). Soa, como sacrilégio, qualquer alternativa que se paute na 

precaução se essa alternativa não for proposta em termos de 

“desenvolvimento” ou “crescimento”, pois, quando esses estão em jogo, “a 

determinação é, principalmente, de não ter cuidado. Trata-se do que 

comanda todo o resto; somos exortados a pensar na possibilidade de 

reparar os danos que são o seu preço.” (Stengers, 2015, p. 55) 

 
3Disponível em: https://g1.globo.com/meio-ambiente/noticia/2024/05/18/por-que-sistema-
contra-cheias-nao-funcionou-em-porto-alegre.ghtml. Acesso em: 04 dez. 2024. 
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A tônica do mercado e dos governos, em relação a tomadas de 

decisão que envolvam riscos ambientais, frente a dita inovação, têm sido 

“em primeiro lugar mentir, em seguida, afirmar que é tarde demais, e 

encobrir tudo com uma moral inelutável, ‘o progresso não pode parar’, eis 

o que pede a liberdade de inovar.” (Stengers, 2015, p. 33). Fazendo com 

que a sucessão dos “‘não tem jeito, é preciso’ instale, plena e abertamente, 

a barbárie que já está penetrando em nossos mundos.” (Stengers, 2015, p. 

43). 

Essa barbárie que a intrusão de Gaia nos relega é justamente 

provocada pelo capitalismo e serve de devir histórico da famosa 

proposição de Rosa Luxemburgo: “socialismo ou barbárie”. A analogia 

serve, mas devemos estar atentos, pois somente apontar e criticar não 

basta, visto que a barbárie “não teme a crítica. Ela se alimenta bem mais da 

destruição daquilo que, retroativamente, aparece como sonho, utopia, 

ilusão, como aquilo a que a ‘realidade’ impõe renunciar.” (Stengers, 2015, 

p. 104). 

Apontar culpados individualmente é necessário, porém não se pode 

distanciar da crítica ao sistema, pois, além de poder serem nomeados 

aqueles que podemos chamar de responsáveis, devemos lembrar que é a 

racionalidade capitalista que importa superar. Um indivíduo, por mais que 

seja representante do capital, pode ser sensível à precaução em uma 

tomada de decisão, mas isso seria ir contra a lógica capitalista: “É algo que 

um patrão individual poderia entender, mas não a lógica operatória do 



CONFLITOS AMBIENTAIS E URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

19 

capitalismo, que eventualmente condenará aquele que recua diante de uma 

possibilidade de empreender.” (Stengers, 2015, p. 59) 

Mesmo que essa lógica de oportunidade seja acusada e que 

discursivamente tenhamos logrado demonstrar a insustentabilidade para 

qual rumamos e mesmo que aqueles que “confiam no mercado, em sua 

capacidade de triunfar sobre o que já não podem negar mas que chamam de 

‘desafios’, perderam qualquer credibilidade, no entanto isso certamente 

não basta para dar ao futuro uma chance de fugir à barbárie” (Stengers, 

2015, p. 18). Além disso, não devemos esquecer que os culpados pela 

perpetuação desse ideário de desenvolvimento sem precaução também 

estão e estiveram na gestão pública, principalmente nas últimas décadas, 

em que o neoliberalismo implementado mundialmente levou os Estados a 

um “grande impulso de resignação entusiasta, eles renunciaram aos meios 

que lhes teria permitido assumir suas responsabilidades e deixaram o 

futuro do planeta a cargo do livre mercado globalizado.” (Stengers, 2015, 

p. 19) 

Logo, a culpa é política. É quase insano perceber que, no momento 

em que estamos precisando enquanto sociedade de um olhar de atenção às 

mudanças climáticas, uma boa parte do espectro político de nosso país (e 

do mundo) está sob a égide do negacionismo pautado pela extrema-direita 

fascistóide e golpista. 

Vivemos uma indizível junção de duas racionalidades políticas que, 

em um primeiro momento, parecem ser antagônicas, mas que, no mundo 
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contemporâneo, somam forças para atacar os direitos sociais, a democracia 

e o meio ambiente: o neoliberalismo e o neoconservadorismo, conforme 

nos mostra Wendy Brown (2024) para o caso estadunidense e que se 

reflete no nosso país. 

Por aqui, esse misto de conservadorismo e neoliberalismo não só 

disputa o poder político institucional, inclusive com ambições de tomá-lo à 

força através de um golpe4, como também disputa as narrativas que 

circulam no senso comum, tendo a desinformação como sua principal 

característica.5 Ao longo da enchente, não faltaram tentativas de minar as 

informações sobre os fatos e produzir na população uma indignação com o 

governo federal, que, mesmo tendo disponibilizado todo o apoio possível 

(mais de 60 bilhões de reais)6, fora tratado como se não estivesse à frente 

do combate à calamidade e como se estivesse, em casos mais absurdos de 

desinformação, impedindo a ajuda; ao passo que ajudas pontuais e, por 

vezes, fictícias de grandes empresas e bilionários foram exaltadas como 

grande exemplo de auxílio.7 

 
4 A polícia federal concluiu o inquérito sobre a tentativa de golpe de Estado perpetrado 
pela alta cúpula do governo Bolsonaro, indicando a participação direta do ex-presidente e 
de outras 26 pessoas, entre elas 25 militares. Disponível em: 
https://g1.globo.com/politica/noticia/2024/11/21/bolsonaro-indiciado-por-tentativa-de-
golpe-o-que-se-sabe-ate-agora.ghtml. Acesso em: 05 dez. 2024. 
5 Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2024/05/17/enchentes-no-rs-onda-de-
fake-news-da-extrema-direita-reforca-necessidade-de-regulacao-das-redes. Acesso em: 05 
dez. 2024. 
6 Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-05/ajuda-do-
governo-federal-ao-rio-grande-do-sul-ja-soma-r-625-bilhoes. Acesso em: 05 dez. 2024. 
7Disponível em: https://www.metropoles.com/brasil/doacoes-destruidas-morte-do-
caramelo-e-mais-20-fake-news-sobre-o-rs. Acesso em: 05 dez. 2024. 
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Nesse estado de coisas, com a intrusão de Gaia ocorrendo a pleno 

vapor, em paralelo à disseminação da desinformação e do negacionismo, o 

sentimento de impotência é grande (individualmente falando), porém ele 

não pode impedir as ações que realizamos rumo a uma utopia de Justiça 

Ambiental (Acselrad, 2009). Ao menos para aqueles que teimam em fazer 

o possível contra as barbáries e se colocam “entre aqueles e aquelas que se 

dizem herdeiros de uma história de lutas contra o estado de guerra perpétua 

que o capitalismo faz reinar.”(Stengers, 2015, p.14) 

 

O que fazer?  

De todas as possibilidades, conformar-se talvez seja a pior das 

opções. Essa conformação só pode ser propagandeada por quem ganha 

economicamente ou politicamente com a barbárie. Garantir mudanças é 

possuir poder para tanto. Em termos políticos, “a questão é mais técnica: 

‘tomar o poder’ supõe que um governo o tem, que ele pode trair o papel 

que o capitalismo o faz desempenhar.” (Stengers, 2015, p.88). Contudo, 

não basta a conquista de espaços de decisão nos poderes constituídos, é 

necessário “uma dinâmica de engajamentos produtores de “possíveis”, uma 

dinâmica que acaba com o sentimento de impotência coletiva.” (Stengers, 

2015, p.88) 

Essas possibilidades que surgem nos processos de luta devem ser, 

por definição, pautadas na utopia de uma sociedade que supere a barbárie 

e, portanto, que supere o capitalismo, produtor da barbárie. Sim, a luta 



CONFLITOS AMBIENTAIS E URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

22 

continua sendo contra o modo de produção.8 Porém, agora precisamos 

entender que o capitalismo também é historicamente o produtor de 

barbáries que vão além da exploração da força de trabalho: a catástrofe 

ambiental, o machismo, o racismo, a homofobia, o capacitismo e entre 

outras. O mercado pode até se pintar das cores das lutas, porém sempre o 

fará separando-a do contexto maior de opressão e apenas enquanto isso 

produzir lucro. Quando uma nova pauta deixa de ser lucrativa para o 

mercado, ele prontamente voltará a preferir vender o fascismo. 

 Para travar esse combate, não há outra saída que não seja 

incorporar todas as pautas em todas as lutas. Em outros termos, ou a luta é 

interseccional, ou não haverá êxito; não temos mais tempo para vacilar 

separando grupos ou escalonando pautas. Nem tampouco se pode pensar 

em deixar de travar a luta nos espaços onde ela ocorre; devemos pensar 

novas práticas junto e em paralelo às existentes, que “não substituem as 

lutas sociais, mas as articulam com outros modos de resistência, que 

conseguem fazer conexões onde predominava a lógica das prioridades 

estratégicas.” (Stengers, 2015, p.51) 

 
8 “[...] Em compensação, aquilo que Marx chamou de capitalismo não sabe o que é esse 
tipo de pânico, quando essa espécie de ‘desenvolvimento’ pelo qual ele é responsável é 
questionada pela intrusão de Gaia. E ele não sabe o que é pânico e tampouco hesitação, 
pois, simplesmente, não tem as ferramentas para tanto. Aliás, é por isso que hoje podemos 
nos inscrever na herança de Marx sem precisar ser ‘marxista’. Em geral, aqueles que nos 
dizem ‘Marx está ultrapassado’, com um sorrisinho obsceno de satisfação, evitam dizer 
por que o capitalismo, tal como nomeado por Marx, já não seria um problema. Eles 
subentendem apenas que ele é invencível. Hoje, os que afirmam a inutilidade da luta 
contra o capitalismo afirmam: ‘a barbárie é nosso destino’” (Stengers, 2015, p.45) 
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 Aqui entra o princípio que nos difere da lógica do mercado: a 

solidariedade. Somos capazes de mudar o mundo porque somos empáticos 

com todas e todos que sofrem injustiça. Este é o convite de estarmos, em 

qualquer que seja a demanda, nos colocando ao lado de quem luta, pois, 

mesmo que a pauta seja específica, ela está imbricada na luta contra a 

barbárie. Não podemos perder, enquanto esquerda, aquilo que nos difere: a 

capacidade de cuidado com o outro, pois é esse zelo que possibilita a 

conjunção de esforços. Mesmo que as divergências existam, elas não 

podem minar o nosso poder de ação, mas “devem aprender a se conjugar 

sem confusão, por revezamento, prolongamentos e aprendizados recíprocos 

da arte de ter cuidado, sob pena de se envenenarem mutuamente e 

deixarem o campo livre para a barbárie que se aproxima.” (Stengers, 2015, 

p.99). Esse olhar de nenhuma forma deve subentender a padronização, mas 

sim este “conjunto, para ser confiável, não deve pressupor uma igualdade 

postulada, mas traduzir operações de produção de igualdade entre 

participantes.” (Stengers, 2015, p.137) 

 Sendo assim, podemos pressupor que não estamos almejando em 

cada luta a derrocada do capitalismo de maneira imediata, mas construindo 

ponto a ponto uma nova sociedade possível, onde: “cada êxito, por mais 

precário que seja, tem sua importância. Certamente nenhum será suficiente 

para apaziguar Gaia, mas todos contribuem para responder às provas que 

vêm de um modo que não seja bárbaro.” (Stengers, 2015, p.149). 
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Esse posicionamento nos coloca como incumbência a necessidade 

de nos somarmos a todas as lutas que se travam no seio da sociedade. Se 

me perguntarem o que pode ser feito objetivamente neste momento para 

barrar a catástrofe climática, responderei sem receio que denunciar o 

genocídio do povo palestino e lutar pelo fim da escala 6x1 são duas 

possibilidades. Discussões que estão sendo tratadas atualmente e que estão 

mais próximas do que podemos imaginar. 9 

 Destaco, em especial, a atual luta contra a escala 6x1, pois essa 

pauta tem conseguido separar nitidamente os campos políticos. Aqueles 

políticos da direita que se diziam em defesa da família fazem malabarismos 

retóricos para justificarem suas posições contrárias a uma proposta que 

permitiria às(aos) trabalhadoras(es) passar mais tempo com os seus. Além 

disso, é uma pauta que exemplifica a integração das lutas ao ser 

encabeçada, no congresso, pela deputada Erika Hilton, uma mulher negra e 

transexual. 

 São exemplos de lutas atuais e possíveis e, neste livro, seguem 

textos que mostram e analisam outras resistências que se desenvolvem em 

 
9 Em Rio Grande/RS, no período de uma semana foram realizadas atividades sobre os 
dois temas, das quais pude participar. Disponível em:  
https://camareu.com.br/noticia/466/ato-unificado-pelo-fim-da-escala-6x1-acontece-nesta-
sexta-15-em-rio-grande 
https://www.furg.br/noticias/noticias-eventos/presidente-da-federacao-arabe-palestina-do-
brasil-realiza-palestra-nesta-terca-19-no-campus-carreiros. Acesso em: 05 dez. 2024. 
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nosso e em outros territórios. Estimo uma boa leitura e, principalmente, 

que a solidariedade invada os nossos corações e nos ponha em luta! 
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ÁGUA, CONFLITOS, CONTAMINAÇÃO E DESIGUALDADE: O 
COMPLEXO ARROZEIRO NO EXTREMO SUL DO BRASIL 

 
Ramsés Mikalauscas Farherr1 

 

A Lagoa Mirim localiza-se na fronteira entre Rio Grande do Sul e 

Uruguai, especificamente na região do extremo sul do Brasil e nordeste 

uruguaio. Possui uma área total de aproximadamente 62.250 Km², 

pertencendo ao território brasileiro uma fatia aproximada de 29.250 Km² 

(47%), enquanto o Uruguai fica com 33.000 Km² (53%) dessa Bacia 

Hidrográfica. O uso preponderante de suas águas se dá pelo agronegócio, 

principalmente no cultivo de arroz e soja. 

Por se tratar de uma bacia transfronteiriça, a Lagoa Mirim possui 

um regime de águas compartilhadas, sendo o marco inicial dessa partilha o 

Tratado de Limites, de 1909, e o Tratado da Lagoa Mirim, de 1977. Em 

decorrência do primeiro tratado, foi criada a Comissão da Lagoa Mirim 

(CLM), que recomendou a construção de uma barragem no Canal São 

Gonçalo (realizada em 1977) para evitar a salinização das águas interiores 

nos períodos de maré alta do Atlântico Sul e, por consequência, a 

danificação dos cultivos de arroz. 

Entre o século XVIII e XIX, a região ficou conhecida como 

“campos neutrais” por estar intensamente envolvida em conflitos entre os 

reinos de Portugal e Espanha. Pela grande disponibilidade de gado e pela 

 
1 Arqueólogo (FURG), mestre e doutorando em Educação Ambiental (PPGEA-FURG). 
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necessidade de estabelecimentos físicos para marcar as fronteiras lusitanas, 

foi se estabelecendo, a partir das concessões de sesmarias, grandes 

propriedades para a pecuária extensiva, gerando, de um lado, a figura do 

estancieiro dono de esparsas terras e, por outro lado, o trabalhador das 

estâncias, o “peão-gaúcho”, que vendia sua força de trabalho ao primeiro. 

Em suma: 

[...] a configuração espacial da Planície Costeira baseou-se 
em estâncias e na produção de charque, ou seja, latifúndio 
com mão-de-obra escrava e pouca diversificação no setor 
agropecuário. A retração financeira do charque pós 1860 e a 
total desestabilização de tal economia, no início do século XX 
deixaram a região em crise, e só os grandes centros, Pelotas e 
Rio Grande, conseguiram partir para processos de 
industrialização, enquanto o interior manteve latifúndios e 
pecuária extensiva, introduzindo o cultivo do arroz, presente 
até hoje nos moldes de média e grande propriedade (PIEVE, 
2009, p. 69-70). 
 

É a partir de meados do século XX que a produção de arroz, sob 

uma legislação federal protecionista, estabelece-se não apenas na Zona 

Central e na Lagoa dos Patos, mas também na Zona Sul. Segundo Ronaldo 

Herrlein Jr. (2004), a lavoura de arroz foi a primeira experiência de caráter 

capitalista na região, caracterizada por grandes latifúndios relacionados às 

nascentes indústrias que, por sua vez, eram sustentadas por capitais da 

pecuária e/ ou do comércio. Sua consolidação se deu em grande medida 

como alternativa à brusca queda dos preços do charque. 

Apesar de mais de 70% da produção ser absorvida pelo mercado 

interno nos idos de 1920 (com exceção da exportação aos mercados do 

Prata), as elites rizícolas se organizaram, entre conflitos e distintos 
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projetos, para fundar o Sindicato Arrozeiro do Rio Grande do Sul. Isso foi 

feito tendo em vista a dependência desses setores em relação ao sudeste, 

sobretudo Rio de Janeiro, que dominava a navegação de cabotagem, ou 

seja, em busca de um sistema logístico próprio (DUVOISIN, 2008). 

Dessa forma, nos anos 60 e 70 do século XX, a região do extremo 

sul já tinha consolidado suas bases produtivas. Nessa mesma década, sob a 

ditadura militar e seu plano desenvolvimentista, foi colocado em prática o 

Plano Nacional de Desenvolvimento Agrícola e o Programa Nacional de 

Defensivos Agrícolas, criando facilidades e flexibilizando a produção e 

importação de agrotóxicos, bem como consolidando a cultura do seu uso 

na relação com a terra (LIGNANI & BRANDÃO, 2021). Somado a esses, 

também foi criado o programa “Pró-Várzea”, política pública de incentivo 

para o plantio de arroz em áreas de banhados e alagadas consideradas 

improdutivas (MENEGHETTI, 2010). 

A chegada da Revolução Verde, fruto dos avanços químicos e 

mecânicos das duas grandes guerras mundiais, que iniciou uma guerra 

perpétua contra a natureza, cimentou o papel econômico de diversas 

localidades, como Santa Vitória do Palmar e Pelotas, na divisão regional 

do trabalho, respectivamente no cultivo e no processamento de arroz. 

Esse contexto trouxe significativas mudanças com o ingresso das 

relações capitalistas nos territórios e nas relações sociais da região. Energia 

elétrica, novas indústrias e suas estruturas, barragens, instalação de 

multinacionais de fertilizantes e maquinários e novas estradas ligando as 
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cidades envolvidas no processo produtivo do arroz começaram 

gradualmente a serem introduzidas. A urbanização e o êxodo rural 

formaram uma frota de trabalhadores do setor nas cidades, enquanto, no 

campo, o sistema de arrendamento2 para o plantio se consolidou. 

Santa Vitória do Palmar3 ficou responsável apenas pela produção 

bruta do grão, enquanto todo o processamento e beneficiamento ulterior 

foram e são realizados em outras localidades, como é o caso de Pelotas 

(beneficiamento/processamento/armazenamento) e Rio Grande 

(importação e armazenamento de fertilizantes e agrotóxicos e exportação 

via Superporto). No caso de Santa Vitória do Palmar: 

A maior parte do arroz produzido na cidade é por produtores 
que gerenciam seus empreendimentos fora da cidade. O 
município não agrega valor a seus produtos, seus benefícios 
são canalizados para Pelotas. Ou seja, extraem os bens de um 
local a altos custos ambientais e os lucros obtidos pelo seu 
processamento e venda acaba não gerando retorno aos lugares 
de extração (FERREIRA, 2009, p.99). 
 

 
2 O arrendatário é dono das terras, embora nela muitas vezes nada produza. Seu lucro não 
está ligado ao seu próprio trabalho de transformação da natureza, mas sim ao empréstimo 
do solo que concede para o investimento de outrem. Para Guillermo Foladori (2001), a 
partir de uma leitura da natureza de Marx, a separação entre propriedade e exploração é a 
primeira causa de degradação do solo. Ainda, segundo ele, “o arrendatário capitalista está 
interessado em obter o maior proveito do solo, considerando que seu contrato é temporal. 
Dessa maneira, não tem motivação para realizar práticas produtivas que signifiquem 
conservação ou melhora das características físico-químicas e de topografia, além do 
tempo que perdura o seu contrato. O proprietário, por sua vez, não tem meios para impedir 
a degradação, já que não comanda a produção” (p.112). 
3 A cidade de Santa Vitória do Palmar destaca-se por ser a maior produtora de arroz da 
região do extremo sul, com mais de 68.000 hectares plantados em 2022, segundo dados da 
Agrolink. Disponível em: https://www.agrolink.com.br/regional/rs/santa-vitoria-do-
palmar/estatistica. Acesso em: jun.2024. 
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Assim, diante desses processos de territorialização do agronegócio 

na região, foi se formando o Complexo Arrozeiro (figura 1), sendo este: 

[...] integrado por el conjunto de atividades más directamente 
vinculadas al cultivo del arroz, su transformación y la 
comercialización de los productos resultantes hasta el 
consumo final o su utilización como insumo por otro 
complejo. Por lo tanto incluye el cultivo del arroz, su manejo 
post-cosecha (secado, limpieza, conservación), su elaboración 
industrial, la comercialización de productos y subproductos, 
ya sea para consumo final, como insumos para otras 
industrias integrantes de otros complejos con los cuales el 
arrocero mantiene relaciones más estrechas (cervecera, 
aceitera, racionera, etc.). Además pueden considerarse como 
parte del complejo arrocero, o bien tenerse em cuenta como 
actividades de otros complejos pero con un vínculo fuerte con 
el arrocero, los talleres de reparaciones de maquinaria, las 
industrias productoras y/o empresas proveedoras de máquinas 
e insumos para el cultivo (tractores e implementos, 
fertilizantes, fitosanitarios, etc.) […] definimos el complejo 
arrocero como el espacio económico estructurado desde el 
cultivo del arroz «hacia adelante» (transformación, 
comercialización, uso final). (SCARLATO, 1993, p.9). 

 

Figura 1. 

Figura 1: Mapa das áreas agrícolas transfronteiriças as margens da Lagoa Mirim. Fonte: 
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Essa posição específica nas relações de produção regionais legou à 

Santa Vitória do Palmar, como demonstra Lenize Ferreira (2009) através 

dos dados do Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil, a liderança no 

estado em concentração de renda. Os dados expõem que 10% dos mais 

ricos concentram mais de 70% da riqueza do município, enquanto que a 

fatia de 88% da população mais pobre detém somente 23,44% da riqueza. 

Assim, se o território se configura a partir das relações de poder (PORTO-

GONÇALVES, 2006), a posse desigual e concentrada desse é instrumento 

político para alguns poucos. É nesse sentido que a autora afirma que, além 

de concentrarem quase a totalidade das terras cultiváveis de Santa Vitória, 

os arrozeiros hoje dominam os rumos políticos e sociais da cidade, mesmo 

estando fora dela.  

Esse deslocamento que fragmenta pessoas, decisões políticas, 

lugares, cultivos, extração, transformação, produção, importação e 

exportação está no cerne do colapso ambiental e da desigualdade social, já 

que o Capital procura se estabelecer – e ao mesmo tempo em que 

estabelece o papel econômico de cada região - onde possa encontrar as 

maiores taxas de lucro e os menores obstáculos, como legislações 

ambientais e trabalhistas. Essa Especialização Territorial Econômica 

“implica una fuerte ruptura; y el capital tiende a especializar los territorios 

para hacerlos más rentables en términos de valor, aunque mas frágiles en 

términos ambientales” (FOLADORI, 2007, p.6) 
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Trata-se assim de um modelo que não visa satisfazer quem produz 

no lugar e aqueles do lugar em que se produz, muito menos permitir a 

reprodução de outras formas produtivas locais que não as suas 

monoculturas. É um modelo de des-envolvimento4 (PORTO-

GONÇALVES, 2017) que ambiciona, através de diversas frentes, sua 

autoperpetuação e o engessamento das conformações territoriais, logo, do 

seu próprio poder. 

O Complexo Arrozeiro apresenta um forte componente conflitivo 

com a pesca artesanal (MARTINS DA SILVA & ADOMILLI, 2020). 

Nesse sentido, Santiago et al. (2010) destacam a presença de espécies 

endêmicas na bacia5, algumas centrais para a reprodução dos modos de 

vida tradicionais dos pescadores. Já Cruz da Rosa e Bolívar Pinto (2010) 

expõem o assoreamento e a contaminação das águas da Lagoa Mirim pelo 

uso intensivo do agronegócio em suas margens, levando a perda identitária 

dos pescadores artesanais afetados pela drástica diminuição do ecossistema 

lagunar. Também o alto uso de nitrogênio nos arrozais influencia 

diretamente a formação de cianobactérias (IRISARRI, GONNET & 

MONZA, 2008), inviabilizando seu consumo e uso, gerando 

exclusão/privatização via contaminação. 

 
4 Como lembra o autor: “talvez tenhamos que prestar atenção ao fato que desenvolver 
também pode ser entendido como des-envolver, como quebrar o envolvimento do outro, 
(des)envolvimento e, assim, quebra de autonomia” (PORTO-GONÇALVES, 2017, p.16). 
5 Esse grupo, em 2010, era composto por 300 famílias diretamente dependentes da 
atividade, embora em observável declínio, devido, segundo os pescadores, à construção da 
barragem do Canal São Gonçalo que impossibilita a entrada de salinidade e espécies como 
a Corvina e a Tainha na Lagoa. 
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Além disso, outros elementos, como o uso intensivo de agrotóxicos, 

adubos, bombas de sucção de água, construção de canais e barragens, 

destroem grandes áreas de banhados com impactos socioambientais 

consideráveis (PIEVE, 2009). O elemento infraestrutural6, isto é, a 

materialização do poder dos arrozeiros na região, em forma de 

transformação da paisagem e alteração/controle do hidrodinamismo pela 

via política, é um ponto que merece ser destacado. O objeto que se coloca 

em direta disputa entre os setores divergentes, além da terra, é a água. Se 

levarmos em conta apenas a percepção de disponibilidade hídrica 

aparentemente inesgotável da região, pelo fato de ser a Lagoa Mirim a 

maior lagoa do Brasil7, corremos o risco de apenas referendar o discurso 

dominante que constrói essa percepção, produzido por aqueles que 

precisam justificar o monopólio das águas8.  

 
6 A alteração do hidrodinamismo não altera somente relações biológicas, mas também 
determina a desterritorialização de muitas comunidades. “Segundo a ONU, somente nos 
últimos 50 anos, entre 40 e 80 milhões de habitantes, quase sempre camponeses e 
populações originárias, foram atingidos por inundação de suas terras para fins de 
construção de diques e barragens. Dos 227 maiores rios do mundo, 60% foram barrados 
por algum dique nesse mesmo período e, ainda em 1998, estavam sendo construídos nada 
menos que 349 diques com mais de 60 metros de altura em diferentes países do mundo, 
em grande parte financiados pelo Banco Mundial.” (PORTO-GONÇALVES, 2006, p.420) 
7 A Lagoa dos Patos, considerada a maior do país, é conceituada por muitos geólogos 
como uma Laguna, portanto, a Lagoa Mirim assumiria o posto. 
8 Menegheti (2010) demonstra que a quantidade de água extraída diretamente da Lagoa 
Mirim na Safra 2004/2005, por quatro municípios ao seu entorno, representou 57,4% do 
uso total, enquanto que, dos tributários diretos da bacia, foi de 22,5%, totalizando quase 
80% da retirada direta ou indiretamente da Bacia Hidrográfica e seus tributários pelo 
complexo arrozeiro da região. Já Scivittaro et al. (2010) apontam que a demanda de água 
pelos cultivos de arroz no estado do Rio Grande do Sul gira em torno de 83,5%, enquanto 
indústria e abastecimento público demandam respectivamente 10,3% e 6,2%. 
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Alguns estudos demonstram que para produzir 1 kg de arroz é 

necessário entre 1000 a 5000 litros de água (água virtual9), além disso, na 

média mundial, 70% dos recursos hídricos disponíveis são usados para a 

irrigação, 20% para a indústria e menos de 10% para o abastecimento da 

população (EMBRAPA, 2010). Devido a isso, alguns pesquisadores 

empregam o termo “Agro-hidronegócio”, devido a sua dependência 

imprescindível de volumes insustentáveis de água para realizar 

satisfatoriamente seus ciclos produtivos (CARNEIRO et al., 2015). 

O arroz é um dos pilares da alimentação mundial. Situa-se na 

terceira posição entre as maiores culturas cerealíferas do mundo, estando 

atrás apenas do milho e do trigo. No Brasil, segundo o Ministério do 

Desenvolvimento Social (MDS), o arroz fica na primeira colocação nos 

pilares fundamentais da cesta de alimentos do país nas regiões Centro-Sul, 

Norte e Nordeste (BOMBARDI, 2017). 

Como exposto no relatório do DEPEC (Departamento de Pesquisas 

e Estudos Econômicos), do banco Bradesco de Abril de 2019, o Rio 

Grande do Sul foi responsável por 70,2% da safra 2018/2019 de arroz, 

além desse cereal representar a melhor produtividade de quilo por hectare 

dentro do país, na frente de grandes culturas como milho, soja e algodão. 

Segundo o Boletim de resultados da lavoura safra 2018/19 do IRGA 

(Instituto Rio Grandense do Arroz), o estado gaúcho ainda lidera a média 

 
9 O termo “Água Virtual” designa a quantidade de água necessária para se produzir 
determinada coisa durante todo seu processo, além contemplar o volume que evaporou ou 
foi contaminado durante a produção. 
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geral com a produção de 7.508 kg-ha, sendo a Zona Sul a com maior 

média, 8.198 kg-ha. Sendo o arroz a principal cultura da zona sul do Brasil, 

seus impactos ambientais são vários: 

Do ponto de vista ambiental, o cultivo de arroz irrigado 
representa a atividade econômica de maior impacto regional. 
Segundo Zaffaroni e Tavares (1999), sua produção envolve 
alta tecnologia, o que intensifica o uso de insumos e emprego 
de quantidade muito grande de água, que retorna com 
características diferentes às fontes naturais (resíduos de 
fertilizantes e agrotóxicos). No sistema convencional, ocorre 
o uso intensivo de máquinas agrícolas, causando, assim, 
compactação, erosão, salinização e redução de porosidade e 
permeabilidade do solo; ocorrem, também, a redução de 
biodiversidade nos ecossistemas naturais, a drenagem de 
banhados, a variação do nível do lençol freático, a 
eutrofização e assoreamento de recursos hídricos e a 
dispersão de substâncias potencialmente prejudiciais para o 
ambiente, como combustíveis, fertilizantes e agrotóxicos 
(FILIPPINI, 2009, p. 16). 
 

Tratando-se de uma região transfronteiriça marcada na sua história 

pelo contrabando, existe uma tendência de circulação muito maior de 

produtos ilegais, entre eles os próprios agrotóxicos10. Além disso, a 

presença de fazendeiros brasileiros em ambos os limites territoriais, que se 

deslocam em aviões particulares sem nenhum tipo de fiscalização, agrava 

esse problema11. Dados do IPEA (2021) demonstram que o estado do Rio 

 
10 Um exemplo é a facilidade com que produtores uruguaios de agrotóxicos não 
permitidos no Brasil realizam o contrabando. Disponível em: 
https://www.canalrural.com.br/noticias/uruguai-encontra-caminho-livre-para-
contrabando-agrotoxicos-brasil-19175/. Acesso em: mar. 2024. 
11 Sobre a venda ilegal de agrotóxicos através das vias aéreas, ver a seguinte reportagem. 
Disponível em: http://g1.globo.com/Noticias/Brasil/0,,MUL1509516-5598,00-
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Grande do Sul concentra 47,9% das apreensões de contrabando de 

agrotóxicos nacionais, sendo cidades fronteiriças com o Uruguai, como 

Santana do Livramento e Bagé, as que mais contabilizam esse tipo de 

atividade ilegal. 

Nos cultivos de arroz são utilizados atualmente cerca de 100 

agrotóxicos. Dentre esses, temos 25 produtos proibidos em vários países, 

especialmente nos da União Europeia (Figura 2), alguns a mais de dez 

anos, por motivos que quase sempre se assentam na alta toxicidade para o 

meio ambiente e para a saúde humana. O cultivo de arroz absorveu 2% da 

venda total dos agrotóxicos no país no ano de 2015. Desses, um dos mais 

comuns nas culturas brasileiras, especificamente na orizícola, é o herbicida 

2,4-D12 (Sendo classificado pela IARC - Agência Internacional de Pesquisa 

para o Câncer – como possivelmente cancerígeno (IARC, 2015)), sendo 

 
FANTASTICO+FLAGRA+CONTRABANDO+DE+AGROTOXICOS+DO+PARAGUA
I+E+DO+URUGUAI.html. Acesso em: jun.2024. 
12 Se não bastassem sua utilização em larga escala, existem indícios de que o produto 
fabricado no Brasil esteja contaminado com dioxinas muito acima dos níveis tolerados 
(0,0001 gramas de dioxina por quilo de 2,4 D segundo a Instrução Normativa 2/2008, 
assinada pelo Ibama, Anvisa e Ministério da Agricultura).Todavia, em documentos da 
Anvisa que a Rede Brasil Atual (RBA) teve acesso, constatou-se que a verificação, tanto 
dos limites máximos estabelecidos, quanto do processo de purificação podem não estar 
sendo feitos. O problema, apontam, seria a falta de profissionais e laboratórios adequados. 
Problema esse que já teria sido reconhecido pelos próprios representantes do sindicato da 
indústria de agrotóxicos, o Sindiveg, junto a essas entidades. Além disso, com as diversas 
pressões da bancada ruralista e multinacionais sobre a Anvisa, o 2,4-D foi rebaixado, em 
2019, no primeiro ano do governo de Bolsonaro, da categoria “altamente tóxico” para 
“pouco tóxico”. Sua venda também disparou a partir daquele ano: Das mais de 1.030 
novas liberações de agrotóxicos, 23 eram de produtos à base do 2,4-D. Como se pode ver, 
o problema é muito mais profundo do que parece. Disponível em: 
https://www.redebrasilatual.com.br/ambiente/2021/03/sem-fiscalizacao-agrotoxico-usado-
no-arroz-pode-estar-contaminado-por-agentes-danosos-a-saude/ Acesso em: mar. 2024. 
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também o segundo agrotóxico mais vendido no Brasil (BOMBARDI, 

2017).  

Somente em 2014 foram comercializadas 36.514 toneladas do 

produto, perdendo somente para o Glifosato e seus sais (quase 195.000 

toneladas). A aceitabilidade de resíduos desse produto no Brasil é altíssima 

se comparada à União Europeia (UE): o limite máximo de resíduos de 2,4-

D tolerado na água potável é 300 vezes maior no Brasil em comparação a 

UE, enquanto que, no arroz, seu limite máximo comparado é duas vezes 

maior (0,1 mg/kg na UE e 0,2 mg/kg no Brasil) (idem). 

Devido a isso, a Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

Henrique Luis Roessler (FEPAM) considera a atividade orizícola como de 

alto potencial poluidor já que a irrigação facilita o transporte de 

agrotóxicos pelos corpos hídricos e, via lixiviação, para os aquíferos e 

águas subterrâneas, utilizadas também para o consumo humano. 

Na figura 2, destacamos os agrotóxicos usados nos cultivos de arroz 

que são ilegais na UE. Desses, 4 são classificados no nível I 

(Extremamente tóxico), 8 no nível II (Altamente tóxico), 12 no nível III 

(Medianamente tóxico) e somente um no nível IV (Pouco tóxico). Já na 

figura 3, temos uma dimensão dos efeitos tóxicos de cada categoria desses 

produtos diante da exposição a esses em diferentes formas. 
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Figura 2: Agrotóxicos usados na orizicultura no Brasil e proibidos na União Europeia. 
Fonte: Bombardi, 2017. 

 

Além disso, outros estudos dão a dimensão da contaminação na 

água da região do extremo sul do Brasil. Uma dessas pesquisas 

(FERREIRA, 2014) compilou dados de todo processo histórico de 
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industrialização da região sul, apontando os agentes contaminantes da 

atividade industrial no “mar de dentro” (Estuário da Lagoa dos Patos), 

incluindo a atividade orizícola, evidenciando seus conflitos e impactos 

socioambientais. Soma-se a essa primeira pesquisa, alguns outros estudos, 

como o de Lopes e Albuquerque (2018) que sistematizaram as publicações 

referentes aos danos de agrotóxicos no Brasil nos últimos sete anos (de 

2011 até 2017)13 e como o de Ciscato et al. (2012) que apontaram a 

presença de pesticidas proibidos no país em alimentos como o arroz e 

feijão. 

 

Quadro 1: Categorias toxicológicas dos agrotóxicos. Fonte: Anvisa. 
O problema da contaminação das águas por agrotóxicos se agrava 

diante da crescente tendência de rotação do arroz com a soja no extremo 

 
13  Foram identificados 116 artigos, dos quais 61 se referiam aos “impactos ambientais” 
decorrentes e 55 tratavam sobre a direta ligação dos contaminantes e seus “impactos na 
saúde humana”. 
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sul gaúcho14 (Figura 3). Na safra 2021/2022, a soja estava presente em 

109.981 hectares dos 161.842 hectares semeados com arroz (68%)15. Dos 

150 agrotóxicos utilizados na sojicultura no Brasil, 35 deles são proibidos 

na UE. Destes, 5 são classificados como nível I, 9 como nível II, 15 como 

nível III e 6 como nível IV (BOMBARDI, 2017). 

 

 
14 Um dos principais fatores do crescimento da produção de soja no sul do estado, além da 
estabilidade de média dos preços do grão no mercado internacional se comparado ao 
arroz, foi o estabelecimento do Porto de Rio Grande como centro de exportações desse 
grão no sul do Brasil, além de seu complexo logístico que inclui terminais e armazéns 
para armazenamento de matérias primas, grãos e fertilizantes. “O recuo da área destinada 
ao cultivo do arroz no RS também está associado à atratividade econômica da soja. O 
arroz gaúcho, cultivado predominantemente em terras baixas no bioma Pampa, é 
direcionado ao abastecimento do mercado brasileiro, cuja demanda manteve-se estável (e 
até declinante) na última década. No mesmo período, a oferta seguiu crescendo e foi 
inflada pela entrada do produto proveniente de países do Mercosul. Isso favoreceu o 
avanço da soja em tradicionais regiões produtoras de arroz, mesmo em áreas de várzea. 
Estimativas do Instituto Rio Grandense do Arroz (IRGA) apontam que em mais de 
300.000 hectares esteja ocorrendo a rotação entre as culturas do arroz e da soja” (FEIX E 
LEUSIN, 2019, p.27-28). 
15 Disponível em: https://irga.rs.gov.br/soja-em-areas-de-arroz-cresceu-12-em-um-ano. 
Acesso em: jun. 2024. 
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Figura 3: Mapa da expansão da produção de soja.  Fonte: Fundação Heinrich Böll; 

Fundação Rosa Luxemburgo, 2018. 
 

O mapa acima demonstra a expansão da fronteira da soja pelo 

território brasileiro ao longo de mais de 40 anos. Nele, é possível visualizar 

a gradual expansão da soja em direção ao extremo sul do Brasil, 

especialmente no início do século até os dias atuais, devido à demanda do 

mercado chinês por commodities e a todos impulsos e facilitações do 
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governo brasileiro para o setor devido ao “Consenso das Commodities”16 

(SVAMPA, 2012) 

Voltando ao arroz, Silva et al. (2009) demonstraram a presença de 

agrotóxicos em mananciais oriundos da atividade de arroz irrigado17. Na 

pesquisa, realizaram monitoramentos em vários municípios em três 

estações diferentes, entre eles, Arroio Grande, Jaguarão e Santa Vitória do 

Palmar, banhados pela Lagoa Mirim. Também o fipronil18 foi detectado em 

 
16 Segundo a autora, o conceito refere-se a intensificação de exportação de bens naturais 
sem valor agregado, devido à valorização desses, dos países emergentes para os países 
centrais, levando a diversos efeitos aos países latino-americanos, como: a reprimarização 
da economia, superexploração da natureza, perda de soberania alimentar, concentração de 
terras e expulsão de comunidades tradicionais para a expansão da economia extrativista 
até territórios considerados “Improdutivos”. Ironicamente, tal consenso se consolidou na 
chamada “onda rosa”, em que diversos governos progressistas estiveram no comando de 
seus respectivos países. 
17 Os resultados dos pesquisadores apontaram que: “Os herbicidas clomazone, 
imazethapyr e imazapic apresentaram as maiores frequências de detecção na época após a 
drenagem das lavouras, com 50, 95 e 50%. [...] Os herbicidas quinclorac e penoxsulam 
foram encontrados somente durante o cultivo do arroz, com frequência de 33 e 14%, 
respectivamente. [...] Para carbofuran, a maior frequência de detecção foi observada 
durante o cultivo do arroz, com 38% das amostras contaminadas, e a menor frequência 
ocorreu após a drenagem das lavouras, com 5% das amostras. [...] Já o metabólito do 
carbofuran (3- hydroxy-carbofuran) foi detectado em maior frequência na primeira época 
monitorada, com 10% das amostras. O inseticida fipronil foi encontrado em todas as 
épocas e em todos os locais monitorados. Isso ocorre porque a meia-vida em solo de 
fipronil é longa, podendo variar de 123 a 600 dias. [...] Já o fungicida tebuconazole foi 
detectado em todas as épocas monitoradas, com maior frequência durante o cultivo do 
arroz, com 33%, seguido das amostras coletadas após a drenagem da lavoura, com 30%” 
(SILVA et al. 2009, p.2385-2386). 
18 O inseticida, utilizado tanto na soja como no arroz, já foi apontado como responsável 
pela morte de 50 milhões de abelhas em Santa Catarina e 80% dos enxames no Rio 
Grande do Sul. Disponível em: https://epoca.globo.com/o-agrotoxico-que-matou-50-
milhoes-de-abelhas-em-santa-catarina-em-um-so-mes-23954551 e 
https://www.canalrural.com.br/noticias/defensivo-usado-na-soja-responde-por-80-das-
mortes-de-abelhas-no-rs/. Acesso em: jun. 2024. 
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todas as amostras, com as maiores concentrações na região sul, seguido por 

imazethapyr (50%), clomazone (31%), carbofuran19 (26%), tebuconazole 

(24%), imazapic (19%), quinclorac (11%), penoxsulam (5%) e 3-hydroxy-

carbofuran (5%).  Além disso, alertam para o fato de que, em todas as 

épocas do monitoramento, foram detectados agrotóxicos acima dos padrões 

estabelecidos pela Comunidade Econômica Europeia (CEE). 

Em um outro estudo desses autores20 (Silva et al. 2011), realizaram-

se monitoramentos, dessa vez em águas subterrâneas, nas mesmas cidades, 

detectando novamente a presença de fipronil (87%), imazethapyr (42%), 

clomazone (23%), imazapic (19%) e quinclorac (2%) nas amostras. Já 

Menegheti (2010) descreve os processos de alteração da flora, fauna, 

fragmentação de habitats e alteração dos regimes hidrológicos da bacia, 

através da introdução de extensos cultivos de arroz e seus impactos 

derivados do modo de uso dos bens (canalização e dissecação) e objetos de 

produção (agrotóxicos) empregados. Junto a isso, segundo dados coletados 

do IRGA, o autor constata que o uso de herbicidas na região sul é o mais 

alto do Rio Grande do Sul, utilizado em 95,9% das lavouras irrigadas. 

 
19 A Anvisa classifica a toxicidade do Carbofuran como nível I, ou seja, altamente tóxico, 
enquanto seu risco ambiental insere-se no patamar II, “produto muito perigoso”. 
20 Os autores também lembram que a presença desses agrotóxicos, tanto nas águas 
subterrâneas, como nas superficiais, tem o potencial de apresentar riscos inéditos à saúde 
humana, tendo em vista sua tendência de acúmulo ao longo do tempo. Sublinham 
igualmente que a resolução nº 396 de 2008 do CONAMA e a Portaria nº 518 de 2004 do 
Ministério da Saúde não estabelecem padrões de potabilidade para a água de consumo 
humano a respeito da presença dos agrotóxicos supracitados, abrindo brecha para o uso 
excessivo desses. 
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No sentido de compreender a percepção dos riscos de agrotóxicos, 

com foco na região sul do Rio Grande do sul, especificamente nos 

monocultivos de arroz irrigado na cidade de Santa Vitória do Palmar, 

Sildiane Borba Sena (2017) realizou entrevistas com alguns agricultores, 

constatando que, embora reconhecessem os riscos dos agrotóxicos, 

defendiam que, sem eles, não poderiam produzir na mesma proporção. 

Os efeitos colaterais dos agrotóxicos ocorrem quase sempre em 

médio e longo prazo pelo fato de serem biocumulativos, tardando o 

período de manifestação dos seus danos na saúde humana e não-humana. 

Sem acompanhamentos contínuos fica impossível estabelecer relações de 

causa e consequência, mesmo com toda uma literatura científica 

consolidada apontando para diversas consequências e alterações na saúde e 

no ambiente. Esse é um ponto essencial para se compreender a baixa 

percepção dos riscos dos agrotóxicos e a consequente naturalização desses.  

A ausência de acompanhamento contínuo da qualidade das águas 

pelos órgãos responsáveis, de forma integrada entre os entes federativos, 

aponta nessa direção, impedindo a fiscalização e responsabilização21. 

 
21 Ao total são 82 laboratórios no país, distribuídos em 11 estados. Somente o Estado de 
São Paulo concentra 52 desses espaços, seguido por Rio Grande do Sul (6), Minas Gerais 
(6), Paraná (5), Santa Catarina (4), Rio de Janeiro (3), Distrito Federal (2), Góias (2), 
Distrito Federal (1), Espírito Santo (1), Sergipe (1) e Pernambuco (1) (Grigori, 2019). Na 
região norte do país, inexistem laboratórios desse tipo. A potência de análise dos 
laboratórios que existem também deixa a desejar diante do quadro de aumento gradual de 
aprovação de novos agrotóxicos e princípios ativos. Em 2019, eram ao todo 504 
ingredientes ativos, enquanto os laboratórios só eram capazes de detectar 242 deles, um 
pouco menos da metade. Isso quer dizer que vivemos em total ignorância sobre os efeitos 
socioambientais de 262 ingredientes presentes em alimentos e na água (idem). 
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Exemplo disso é o baixíssimo número de municípios que apresentavam, no 

ano de 2008, informações sobre o controle da qualidade da água de 

abastecimento público, sendo que somente 0,5% dispunham de 

informações sobre a vigilância da qualidade da água e sobre a presença de 

resíduos de agrotóxicos. Esses dados dizem respeito somente a 16 estados 

brasileiros, enquanto os outros 11 não realizaram tais análises ou não 

enviaram os dados ao SISAGUA (CARNEIRO et al., 2015, p.66). Aranha 

e Rocha (2019)22 destacaram,  em uma reportagem, a presença de 

agrotóxicos em todos municípios brasileiros a partir dos dados da 

SISAGUA. Naquele episódio, usou-se um grupo de análise de apenas 27 

pesticidas, o que representa uma quantidade ínfima diante dos mais de 

13.300 registros e dos 517 Ingredientes Ativos (IA’s) presentes em 2017 

(MORAES, 2019). 

 
 
 

 
 
 

 
22 O levantamento realizado por jornalistas investigativos da Repórter Brasil, Agência 
Pública e a organização Suíça Public Eye, a partir de dados do Ministério da Saúde, 
detectou um coquetel de agrotóxicos nas águas de uma em cada quatro cidades do país, 
mas utilizando apenas um grupo de análise composto por somente 27 pesticidas (um 
número muito pequeno se comparado aos 503 liberados somente esse ano); destes, 16 são 
considerados extremamente ou altamente tóxicos pela Anvisa. Em 1396 municípios foram 
detectados a totalidade dos itens incluídos na amostragem total, isto é, os 27 agrotóxicos 
analisados. Outros números demonstram a crescente contaminação das águas: os testes 
detectaram respectivamente um aumento de agrotóxicos na água de 75% em 2014, 84% 
em 2015, 88% em 2016 e 92% em 2017 (ARANHA E ROCHA, 2019). 
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Considerações Finais 

 O território do extremo sul gaúcho, local de intensas disputas 

coloniais e posteriormente patronais, consolidou sua Especialização 

Econômica de caráter capitalista no início do século passado, graças a 

políticas estatais que viabilizaram a monocultura de arroz e, em seguida, 

devido aos preços das commodities, sua rotação com a soja. A Bacia 

Hidrográfica da Lagoa Mirim permitiu, através da abertura de diversos 

canais, a irrigação continuada. Entretanto, seu uso predatório, a 

privatização e contaminação de suas águas continuam gerando diversos 

conflitos socioambientais, sobretudo com comunidades tradicionais de 

pescadores e pescadoras.  

 Os agrotóxicos, por sua vez, também facilitados por históricos 

incentivos estatais e muito bem consolidados na cultura de uso da terra, 

geram riscos socioambientais graves e diversos, cuja percepção se amplia 

na medida em que o avanço científico sobre seus danos se constitui. 

Porém, ainda existem grandes desafios políticos e sociais para a 

implementação de uma cultura sobre seus riscos e políticas públicas 

voltadas a sua drástica diminuição e erradicação. 
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Nós somos ricos (...) Agora, 
nós somos empobrecidos 

demais. E quem trouxe foi 
esse maldito, porque ele é 
do mal, desenvolvimento. 

(Anacleta Pires, Quilombo Santa 
Rosa dos Pretos/MA) 

  

Introdução 

 Desde a década de 1970, o município de São José do Norte, 

localizado no litoral sul do Rio Grande do Sul, é assombrado pela 

possibilidade da mineração, uma vez que uma nova proposta (nova 

roupagem e mesmo objetivo) dessa forma de exploração da natureza 

reaparece de tempos em tempos como um fantasma6. Esse fantasma 

ressurge no ano de 2011 com o início do processo de licenciamento 

ambiental no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais (IBAMA), do Projeto Atlântico Sul, da empresa Rio Grande 

Mineração, uma subsidiária da Mineração Santa Elina. 

 A cidade torna-se alvo, também, nas últimas duas décadas, de 

prospecção de projetos de geração de energia eólica e de Hidrogênio 

Verde, que se somam à plantação de Pinus ellioti  (década de 1970) e à 

indústria naval.   

 
6 Alberto Acosta (2022, p.76) questiona: “será possível escaparmos do fantasma do 
desenvolvimento?” Esse é um fantasma que parece assombrar São José do Norte nas 
últimas décadas (RS). 
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Esses projetos ganham mais destaque e apoio político após os 

desastres socioclimáticos que o Estado do Rio Grande do Sul têm passado 

nas últimas décadas. Essas atividades recebem um verniz verde ao serem 

enquadradas como necessárias para a transição energética, que, 

discursivamente, também, tenta-se enquadrar como limpa e justa, mesmo 

que para sua efetivação seja necessário espoliar pequenos produtores rurais 

e comunidades tradicionais. 

Nesse sentido, procuramos trazer elementos para entender, como 

assevera Milton Santos (2020), um processo histórico que vai se 

complexificando e que buscamos apreender em sua totalidade. Para isso, 

entendemos que “o conhecimento da totalidade pressupõe, assim, sua 

divisão (...). Pensar a totalidade, sem pensar a sua cisão é como se a 

esvaziássemos de movimento”. (SANTOS, 2020, p. 118).  

Por isso, resolvemos apresentar alguns elementos que ajudam a 

entender a totalidade e elaborar algumas reflexões acerca desse processo 

que ocorre em São José do Norte nos últimos cinquenta e quatro anos e 

mais intensivamente na última década. As/os autoras(es) envolvidas/os na 

escrita têm acompanhado esse processo e trazem contribuições de 

diferentes áreas do conhecimento. 
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Grandes Projetos de des-envolvimento: dragas que cavam os 

territórios das populações tradicionais  

 São José do Norte sofre com a iminência da chegada de grandes 

projetos de desenvolvimento pelo menos desde a década de 1970 com a 

implementação da silvicultura de pinus e eucalipto e com o fantasma da 

mineração. Conforme Lopes (2017), a empresa Rio Tinto apresentou, em 

1988, resultados positivos quanto a presença de minérios no local e, em 

1990, a empresa Paranapanema S.A. apresentou um projeto minerário para 

a região, similar ao projeto Retiro (hoje em licenciamento), mas em uma 

região mais ao norte do município. Na época, o projeto foi negado, entre 

outros motivos, pelo impacto ambiental, visto que previa processos 

químicos de pigmentação. 

Nos últimos anos, com a onda neoextrativista7, as ameaças 

aumentaram. A metade sul do Rio Grande do Sul é muitas vezes vendida 

como a metade pobre do Estado, o que torna seus municípios vulneráveis 

ao discurso desenvolvimentista, tornando-se refém das alternativas 

infernais ou paraísos da poluição (Santos; Machado, 2013). Diante disso, 

muitos governos municipais se colocam abertos à chegada de 

empreendimentos sem grande preocupação com seus impactos 

 
7 Milanez e Santos (2013, p. 119) definem o neoextrativismo “como um modelo de 
desenvolvimento focado no crescimento econômico e baseado na apropriação de recursos 
naturais, em redes produtivas pouco diversificadas e na inserção subordinada na nova 
divisão internacional do trabalho. O fenômeno vem sendo associado a diferentes tensões, 
sejam ligadas ao baixo crescimento econômico de longo prazo, sejam associadas a 
impactos sociais e ambientais diversificados”. 
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socioambientais negativos, apenas importando o investimento econômico e 

o número de empregos propagandeados, servindo como palanque político. 

Santos et al. (2016) demonstram como o governo de São José do Norte, no 

ano da pesquisa (2016), vendia-se para a chegada desse tipo de 

empreendimento.   

A empresa Rio Grande Mineração - RGM S.A. comprou os direitos 

minerários e amostras de pesquisa das empresas Paranapanema e Rio Tinto 

e iniciou o processo de licenciamento ambiental em 2011, submetendo, ao 

IBAMA, o Projeto Retiro para minerar rutilo, ilmenita e zircônio. Esse 

projeto é a primeira fase do Projeto Atlântico Sul, que possui ainda duas 

outras fases: Estreito - Capão do Meio (fase 2) e Bujuru (fase 3). 

Um dos grandes problemas do processo de licenciamento ambiental 

desse empreendimento é justamente essa fragmentação do projeto em 

fases, o que não permite verificar os impactos socioambientais de forma 

integrada e analisar os seus impactos cumulativos. Ademais, nega a 

consulta prévia, livre e informada do quilombo Vila Nova, ao aceitar a 

Área Diretamente Afetada (ADA) construída pela empresa, por indicarem 

que não são diretamente atingidos pela fase 1. Contestamos a metodologia 

para a construção da ADA, a falta de uma análise dos impactos 

cumulativos8 e a fragmentação do projeto para o licenciamento ambiental. 

Não é atingido na Fase 1, mas e como ficam as demais fases?  

 
8 “Impactos cumulativos ou acumulativos são aqueles que se acumulam no tempo ou no 
espaço, como resultado da adição ou da combinação de impactos decorrentes de uma ou 
diversas ações humanas. Impactos insignificantes podem resultar em degradação 
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Além disso, nos questionamos: como negar um projeto que já está 

em operação e em pleno funcionamento, que já possui investimento e que 

já produz impacto socioambiental negativo nas áreas adjacentes? Negá-lo é 

então um processo muito mais difícil. A consulta torna-se meramente 

protocolar e o direito ao consentimento9 prévio, livre e informado acaba 

sendo negado. O fato é que a fragmentação virou modus operandi no 

processo da mineração, visto que a análise para a emissão da Licença de 

Instalação da Fase 1 foi dividida em três (ou seja, segunda fragmentação do 

processo), iniciando pela parte que existe, na concepção do empreendedor 

e do órgão ambiental licenciador, menos problemas ambientais e conflitos 

socioambientais. Entendemos que essa prática acaba por escamotear os 

impactos ambientais e sociais negativos e seus efeitos, o que deveria estar 

sendo analisado para atestar a viabilidade ambiental do empreendimento. 

Em 2014, ocorreram as audiências públicas do empreendimento nos 

municípios de Rio Grande e São José do Norte e desde então a comunidade 

tem dito não ao empreendimento. Os medos são constantes na vida dos 

moradores: o medo de perder sua terra, seu território e o acesso à água 

 
ambiental significativa se concentrados espacialmente ou se ocorrerem simultaneamente” 
(Sánchez, 2020, p. 276). 
9 A Convenção da OIT 169, ratificada pelo Brasil, prevê a consulta prévia, livre e 
informada aos povos indígenas e tribais sempre que houver projeto administrativo ou 
legislativo que afete essas populações. Para além disso, a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos decidiu no caso Saramaka vs. Suriname que, quando se trata de projetos de 
desenvolvimento ou de investimento de grande escala que teriam um impacto maior 
dentro do território Saramaka, “o Estado tem a obrigação não apenas de consultar os 
Saramaka, mas também deve obter seu consentimento livre, prévio e informado, segundo 
seus costumes e tradições” (Caso do Povo Saramaka vs. Suriname, 2007, § 134). 
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limpa, assim como o medo de perder os elementos simbólicos e materiais 

de sua vida.  

Outro empreendimento que se instalou no município, na febre do 

Polo Naval, foi o Estaleiro EBR (da Estaleiros do Brasil S.A). O 

empreendimento obteve licença prévia em 2011, teve suas obras iniciadas 

em 2013 e obteve licença de operação em 2014. A empresa é especializada 

em construções offshore (prospecção, perfuração e exploração além da 

costa) e se originou da associação entre a empresa japonesa TOYO 

Engineering e a empresa brasileira SOG Óleo e Gás (Setal). Esse 

empreendimento foi realizado para atuar na fabricação de FPSOs (Floating 

Production, Storage Offloading), unidades flutuantes de armazenamento e 

transferência usadas pela indústria de petróleo e gás, bem como de 

equipamentos de apoio às atividades offshore, como navios e embarcações 

especializadas no apoio da produção e exploração de petróleo (Fiocruz, 

sd.). 

Conforme o Mapa de Conflitos da Fiocruz, a instalação do 

empreendimento implicou na remoção de 45 famílias (120 moradores) da 

comunidade de Vila Nova10, em São José do Norte, sem indenização 

justa11. Além disso, o empreendimento gerou impactos socioeconômicos e 

ambientais. 

 
10 Comunidade formada na margem da Lagoa dos Patos, extremo sul do município, sem 
relação com o Quilombo Vila Nova que fica na região mais ao norte do município.  
11 O relatório do mapa da Fiocruz (Fiocruz, sd.) refere que, após negociação para que o 
complexo naval pudesse ser instalado (dez. 2013), houve acordo entre os moradores e a 
empresa.  
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O Polo Naval se instalou na região de Rio Grande e São José do 

Norte com a promessa de gerar muitos empregos e renda, no entanto, com 

a Lava-Jato, contratos foram rompidos e muitos empreendimentos foram 

fechados, deixando para trás o passivo ambiental e as consequências 

sociais de empreendimentos que atraíram mão de obra externa, produziram 

o inchaço das cidades e foram embora sem deixar grandes legados 

positivos. O Estaleiro EBR prometia, conforme o RIMA da empresa, gerar 

6.000 empregos diretos e 18.000 indiretos (Polar, 2011, p. 16), somando 

24.000 empregos, em um município de 25.503 habitantes conforme censo 

da época (IBGE, 2010). No entanto, no censo de 2022, houve, inclusive, 

um pequeno decrescimento populacional comparado a 2010, o que 

demonstra que o Relatório de Impacto Ambiental do empreendimento é 

mais uma peça publicitária do que um documento sobre os reais impactos 

socioambientais do empreendimento.  

Além da silvicultura, do ramo da construção naval e da mineração, 

a geração de energia eólica surge como uma nova ameaça ao território. A 

construção de empreendimentos eólicos se expande do Nordeste ao Sul do 

Brasil, com uma grande concentração na costa. Em 2023, a energia eólica 

foi a que mais cresceu no país, com 140 unidades inauguradas e um 

aumento de 4.919 megawatts, representando 47,65% do incremento total 

(Agência Brasil, 2024). A Resolução CONAMA nº 462/2014 classifica os 

empreendimentos eólicos como de "baixo potencial poluidor" através do 
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argumento de uma transição energética para energias “limpas e livres de 

impacto”. 

Embora os parques eólicos sejam frequentemente vistos como 

“energia limpa”, Araújo e colaboradores (2020) alertam que esse termo 

inclui processos que, embora reduzam a emissão de gases de efeito estufa, 

geram conflitos socioambientais e impactos negativos na biodiversidade. 

Brannstrom e colaboradores (2022) destacam, por exemplo, os efeitos na 

segurança hídrica das comunidades devido a alterações no lençol freático. 

Assim, a “legitimidade” dessa fonte de energia tem sido questionada por 

grupos sociais que ocupam as terras próximas aos parques eólicos (Araújo 

et al., 2020). 

Por ser considerada uma fonte de energia de baixo impacto e 

“limpa”, a avaliação ambiental de empreendimentos eólicos costuma ser 

simplificada, muitas vezes dispensando avaliações mais rigorosas. Segundo 

a  Resolução CONAMA nº 462/2014, o licenciamento ambiental para esses 

empreendimentos deverá ser realizado por procedimento simplificado, sem 

a exigência do EIA/RIMA. No entanto, a resolução especifica situações em 

que a elaboração de EIA é necessária, como: 1) em locais que gerem 

impactos socioculturais diretos que inviabilizem comunidades ou exijam 

sua remoção; 2) em formações dunares e 3) na Zona Costeira, com 

alterações significativas nas características naturais. 

Apesar da exigência de EIAs, Brannstrom e colaboradores (2018) 

mostram que quase 90% dos parques eólicos no Ceará estão a menos de 10 
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km do litoral, frequentemente em formações dunares, e muitos não contam 

com a participação plena dos moradores locais, gerando diversos impactos 

socioambientais (Gorayeb et al., 2022). Meireles et al. (2013) afirmam que 

os processos de licenciamento ambiental ignoram princípios 

socioambientais, especialmente os relacionados à previsão e prevenção de 

impactos, além de justiça e equidade. 

 O município de São José do Norte está sendo alvo da implantação 

de dois grandes projetos eólicos que juntos somam mais de 400 

aerogeradores - o Complexo Eólico Bojuru, licenciado pelo IBAMA, e o 

Complexo Eólico Ventos do Atlântico, licenciado pela FEPAM - , ambos 

com Licença Prévia já emitida. Ainda que a legislação ambiental 

simplifique o licenciamento para energia eólica, ambos empreendimentos 

foram submetidos à realização de EIAs, devido ao porte e a fatores de 

sensibilidade ambiental, como a presença de Áreas de Preservação 

Permanente. Na figura 1, é possível verificar o município de São José do 

Norte tomado por essas atividades, constituindo-se em uma ameaça aos 

modos de vida tradicionais do Quilombo Vila Nova e dos pescadores e 

cebolicultores artesanais, tanto por terra quanto por mar. 
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Figura 1: Empreendimentos presentes e prospectados que ameaçam os territórios 

tradicionais em São José do Norte/RS. Fonte: autores. 

   

Os dois empreendimentos eólicos localizam-se no território do 

quilombo Vila Nova, comunidade com processo aberto no INCRA desde 

2011, ou seja, anterior aos dois EIAs dos empreendimentos, que ocorreram 

em 2014 e 2017. Contudo, nenhum dos estudos reconhece de fato o 

território quilombola e mensura os impactos que serão causados nessa 

comunidade. Pelo contrário, os estudos colocam as terras tradicionais sob 

suspeição, argumentando que, uma vez que não há demarcação pelo 

INCRA, nem relatório técnico de identificação e demarcação (RTID), não 
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há como comprovar a existência de um quilombo. Infelizmente, esse 

discurso é comum aos grandes empreendimentos que instalam-se sobre 

comunidades tradicionais. As legislações, ainda que tenham avançado a 

partir da Constituição de 1988, não protegem de fato os territórios 

tradicionais e utilizam da morosidade da demarcação de terras para 

intensificar a espoliação, mesmo que a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos tenha decidido reiteradamente que o direito à consulta prévia, 

livre e informada dos povos e comunidades tradicionais independe de 

demarcação ou titulação das terras (Cerqueira; Garzón, 2023).  

 Como exemplo, vê-se a Portaria Interministerial nº 60/2015, que 

define que o IBAMA deverá solicitar informações ao empreendedor sobre 

possíveis intervenções em terras indígenas, terras quilombolas e em bens 

culturais acautelados. Para as terras quilombolas, presume-se a intervenção 

“quando a atividade ou o empreendimento submetido ao licenciamento 

ambiental localizar-se em terra quilombola ou apresentar elementos que 

possam ocasionar impacto socioambiental direto na terra quilombola, 

respeitados os limites do Anexo I.” Contudo, há duas ressalvas sobre essa 

legislação: 1) os limites do Anexo I, que determina a distância a ser 

considerada da comunidade para os empreendimentos sem levar em conta 

que a maioria dos territórios quilombolas com processo de demarcação 

aberto no INCRA não tiveram nenhum andamento para delimitar as terras 

e saber de fato a quantos quilômetros se encontram do empreendimento em 

questão e 2) a Portaria entende as terras quilombolas enquanto “área 
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ocupada por remanescentes das comunidades dos quilombos, que tenha 

sido reconhecida por RTID devidamente publicado”, demonstrando a 

distância da realidade dos territórios quilombolas, visto que a publicação 

do RTID representa um processo avançado dentro da titulação de terras 

quilombolas. 

No Rio Grande do Sul, conforme Benedetti (2022) foram abertos 

105 (cento e cinco) processos de titulação de territórios quilombolas na 

Superintendência Regional do Incra até o ano de 2020. No entanto, cerca 

de 2/3 desses processos ainda se encontravam na fase inicial, com poucas 

ações além do recebimento do número de protocolo por parte do Incra/RS. 

Um levantamento feito pelo Terra de Direitos (2023) aponta que, caso o 

Estado brasileiro mantenha o atual ritmo de regularização fundiária dos 

territórios quilombolas, serão necessários 2.188 anos para titular 

integralmente os 1.802 processos abertos no momento no Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), evidenciando que, 

nesse caso, a legislação está posta para funcionar para o empreendedor e 

não para as comunidades tradicionais. 
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A invisibilidade social programada nos processos de 

licenciamento ambiental 

No Brasil, a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais12 reconhece as formas próprias de 

organização dos povos e objetiva a proteção de seus territórios. Entre os 

objetivos da Política, está “garantir os direitos dos povos e das 

comunidades tradicionais afetados direta ou indiretamente por projetos, 

obras e empreendimentos”. Dessa forma, os povos têm o direito de elencar 

suas próprias prioridades nos processos de desenvolvimento que impactem 

seus modos de vida e seus territórios, devendo participar da formulação, 

aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento 

suscetíveis de afetá-los. 

Entretanto, a prática licenciadora de empreendimentos que 

impactam negativamente o meio ambiente está longe de assegurar que as 

comunidades locais sejam visibilizadas e ouvidas durante os processos. 

Mais longe ainda se está de incluir efetivamente essas comunidades nos 

processos de tomada de decisão, de forma que participem ativamente das 

discussões sobre seus territórios. Este ano (2024), o Fórum de 

Comunidades Tradicionais articulou nacionalmente a entrega de uma carta 

ao IBAMA, em Brasília, reivindicando a obrigação de caracterização dos 

 
12 BRASIL. Decreto nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007. Institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. Diário Oficial da 
União, Brasília, DF, 8 fev. 2007. 
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territórios tradicionais para o licenciamento ambiental federal de grandes 

empreendimentos.  

No caso dos empreendimentos em licenciamento em São José do 

Norte (RS), essa invisibilidade está caracterizada. As populações 

tradicionais são descritas de forma superficial nos Estudos de Impacto 

Ambiental (EIAs) dos empreendimentos, o que não possibilita a 

compreensão dos impactos negativos sobre essas populações; essa 

caracterização, apesar de constante nos Termos de Referência (TRs) para a 

elaboração dos EIAs, não é cobrada pelo órgão licenciador em um 

momento posterior. 

Outro ponto importante é a insuficiência da participação da 

população de São José do Norte nos processos de licenciamento ambiental. 

Tal fato pode ser observado nos projetos de mineração e geração de 

energia eólica e foram denunciados pela população em diversos momentos. 

Sobre as Audiências Públicas (APs) do processo de licenciamento 

ambiental da mineração, Lopes (2017), ao analisar esse processo (através 

da observação participante), destacou ser  insuficiente a participação da 

população nesses espaços. A Audiência Pública foi realizada no centro 

urbano do município sem que a população do interior (rural) tivesse meios 

para se deslocar para participar. Isso demonstra desconhecimento do órgão 

licenciador sobre o município e fez com que se aprovasse a realização da 

AP sem a garantia de participação dos munícipes, ou seja, alijando do 

processo os diretamente atingidos. 
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No caso dos Complexos de Geração de Energia Eólica (CGE) 

Bojuru e Ventos do Atlântico S.A., o componente quilombola nos EIAs 

não foi desenvolvido de forma adequada, tampouco obedeceu aos TRs. 

Além disso, não foi exigida pelo órgão licenciador (IBAMA e FEPAM, 

respectivamente) e realizada pelos empreendedores nenhuma estratégia 

para a locomoção do quilombo Vila Nova para as APs, visto que são 

diretamente atingidos pelos empreendimentos, como destacam Santos et al. 

(2022), Ilha (2023) e Ilha et al. (2024).  

As comunidades tradicionais de pesca sofrem, também, do mesmo 

problema. São tratadas de forma superficial ou estão ausentes nos EIAs, 

bem como não são mencionados os impactos sociais e ambientais 

negativos sobre os seus territórios e a sua forma de vida. Nesse contexto, 

cabe destacar que o município de São José do Norte tem na pesca artesanal 

um dos principais componentes de sua economia municipal. 

Outra população tradicional que está invisibilizada nesses processos 

de licenciamento ambiental são os agricultores familiares. Apesar da 

atividade aparecer nos EIAs dos empreendimentos, eles não são vistos e 

tratados como populações tradicionais, apesar de, quando começamos a 

realizar os trabalhos de campo e estabelecer vínculos com as comunidades 

rurais do município, podermos ter observado que trazem os elementos e 

requisitos para a sua caracterização como uma atividade tradicional. 

Há um grande esforço dos empreendedores de afastar essas 

comunidades de seus empreendimentos e descaracterizá-las como 
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tradicionais, bem como há uma negligência dos órgãos ambientais 

licenciadores de olharem com mais cautela e cuidado para os impactos 

negativos que podem recair sobre essas comunidades. Os órgãos 

licenciadores, como acompanhamos, internalizam as justificativas dos 

empreendedores sem a possibilidade de contestação por parte das 

comunidades tradicionais. 

Mascarello e Santos (2015) alertam, ao analisar o Super Porto do 

Rio Grande, para o fato de existir uma invisibilidade social programada das 

populações tradicionais por parte de empreendedores e do órgão ambiental 

licenciador, funcionando como “uma forma de se eximir da 

responsabilidade para com os direitos das mesmas” (p.49). Bronz (2014, 

p.50), nesse sentido,  acrescenta que “acusar o Estado por sua omissão, em 

certo sentido, seria reificar os discursos e as estratégias empresariais 

racionalmente edificadas. Eu diria que o Estado, nesse caso, não está 

omisso. O Estado é os grandes empreendimentos”. 

Nos casos apresentados, observamos que os empreendedores 

possuem um acesso facilitado às mais diferentes instâncias de governo 

enquanto, por sua vez, as comunidades de São José do Norte ficam 

restritas, o que demonstra uma assimetria de poder nos processos 

administrativos de licenciamento ambiental e caracteriza uma das marcas 

do processo de imposição da injustiça ambiental. Por mais que se queira 

caracterizar o processo de licenciamento ambiental como técnico, sabe-se 
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que existe um jogo político envolto em toda decisão e que, muitas vezes, o 

Estado encampa o papel de empreendedor. 

 

Os ventos que sopram e envolvem a luta pelo território  

 Como explicam Hurtado e Porto-Gonçalves (2022), as identidades 

se constituem na relação contrastiva com o outro. Acselrad (2004) e 

Svampa (2019) explicitam que os conflitos ambientais revelam diferentes 

(e antagônicas) formas de olhar (e usufruir) a natureza em uma relação 

assimétrica de poder. Essas relações de poder, portanto, são produtoras de 

identidade. De um lado, os des-envolvimentistas que vêem a terra e o 

território como meras fontes de recursos e, de outro, as comunidades locais 

que possuem outras formas de se relacionar com a natureza, com a terra e 

com o território13 e que possuem projetos de vida plurais com outros 

planos para o seu território: a preservação natural e cultural com um real 

desenvolvimento (não aquele tido como mero crescimento econômico). 

Portanto, o conflito revela diferentes interesses sobre o território. A 

partir do conflito, essas comunidades locais passam a se identificar e se 

reconhecer como um coletivo que possui uma trajetória e que tem um 

objetivo em comum: lutar contra o projeto destruidor de seu território e de 

suas vidas, em um processo de re-existência, e, em contraponto, valorizar 

outras formas de saber, fazer e se relacionar com o território.  
 

13 Mascarello; Santos e Freire (2022) trazem falas de moradores que demonstram que 
possuem uma relação com o território e recursos hídricos que vai além da lógica do 
consumo. São, para eles, fonte de vida e necessários para a reprodução material e 
simbólica. 
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Foi assim que surgiu o Movimento “Não queremos mineração em 

São José do Norte”. Esse emergiu da ameaça de instalação de 

empreendimento minerário no município e se consolidou, ao longo dos 

anos, como um outro projeto para o município, um projeto que engloba 

muitos mundos possíveis, através da agroecologia, da pesca artesanal, da 

solidariedade e da construção coletiva de um lugar que seja bom para 

todos, e que nega assim um projeto que traz benefícios para poucos e 

prejuízos para a maioria (revelando-se em injustiças ambientais14). 

Como comentado anteriormente, as audiências públicas do 

empreendimento ocorreram no ano de 2014 e, desde então, o movimento 

de re-existência foi se formando e ganhando maior envergadura, 

especialmente a partir de 2017, ano em que a empresa obteve a licença 

ambiental prévia (LP nº 546/2017), com a realização de audiências 

públicas e reuniões nas comunidades. No ano seguinte (2018), o 

Movimento pela soberania popular na mineração (MAM) chegou ao 

município e ajudou a organizar a luta. Em 2018, ocorreram manifestações 

de rua, audiência pública na Assembleia Legislativa, evento sobre os 

impactos da mineração, pareceres de pesquisadores e o protocolo de três 

ações civis públicas pelo Ministério Público Federal. Em 2019, houve 

novas manifestações e assembleias populares nas comunidades e novo 

parecer técnico. No campo legislativo, foi alterado o plano diretor para 

 
14 A injustiça ambiental é definida por Acselrad, Mello e Bezerra (2009, p. 09) como a 
“imposição desproporcional dos riscos ambientais às populações menos dotadas de 
recursos financeiros, políticos e informacionais”. 
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proibir a atividade de mineração de médio e grande porte (declarada 

inconstitucional, posteriormente, mas que politicamente exerceu um papel 

importante) e foi editada lei declarando a atividade da pesca artesanal 

como patrimônio histórico cultural imaterial do município (São José do 

Norte, 2019). Em 2020, com a pandemia da COVID 19, o movimento se 

organizou junto ao MAM e a pequenos agricultores para destinar alimentos 

para a periferia da cidade (Figura 2).  

Figura 2: Linha do tempo dos principais acontecimentos em relação à instalação da 
mineradora RGM em São José do Norte e o movimento de resistência. Fonte: Cafrune; 

Dermmam; Mascarello (2022). 
 

 Antes do ajuizamento das ações, o Ministério Público Federal 

realizou um Inquérito Civil, instruído com pareceres técnicos do Ministério 

Público Federal. Ademais, foram adicionadas manifestações de entidades 

da sociedade civil do município de São José do Norte ao inquérito civil e 

ao processo administrativo de Licenciamento Ambiental, como, por 
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exemplo, Colônia de Pescadores Z2, Associação de Moradores, 

Agricultores e Pescadores Raízes da Terra do Retovado, Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de São José do Norte e outras (Mascarello; Santos; 

Freire, 2022). A juntada desses documentos demonstra uma articulação da 

sociedade civil organizada do município em dizer não ao processo 

minerário. 

 Do inquérito civil, depreenderam-se três ações civis públicas: uma 

por improbidade administrativa (nº 5007287-84.2018.404.7101/RS), 

constando como réus a então presidente do IBAMA, os analistas 

ambientais que analisaram o processo para a concessão da licença 

ambiental prévia e a empresa Rio Grande Mineração. A ação foi rejeitada 

liminarmente e o Ministério Público apresentou recurso de apelação, mas a 

decisão foi mantida (julgamento no TRF4 em abril de 2024).  

 Outra ação interposta pelo Ministério Público Federal foi em 

decorrência dos vícios no EIA/RIMA, na audiência pública e no Programa 

de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) (nº 5007289-

54.2018.4.04.7101/RS). O juízo entendeu que os apontamentos realizados 

pela instituição ministerial e seus técnicos seriam “mera discordância 

metodológica” e que deveria prevalecer o entendimento do IBAMA sobre 

o do Ministério Público Federal, porquanto seria o órgão da administração 

pública federal especializado na análise do licenciamento ambiental 

(Mascarello; Santos; Freire, 2022). O Ministério Público Federal 

apresentou recurso de apelação, mas, todavia, esse não foi julgado. 
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 Por fim, a terceira ação civil pública ajuizada pelo Ministério 

Público Federal foi em decorrência da violação do direito à consulta 

prévia, livre e informada aos pescadores e cebolicultores tradicionais do 

município (ACP nº 5007290-39.2018.4.04.7101/RS). A sentença nessa 

ação é emblemática uma vez que o magistrado não apenas negou a 

tradicionalidade dessas comunidades, como considerou que pescadores 

artesanais e agricultores (mesmo que tradicionais) não se enquadram como 

povos indígenas e tribais, revelando um desconhecimento sobre o tratado 

internacional e sua aplicação no país. Ainda, a decisão se confirmou no 

Tribunal Regional Federal da Quarta Região, mantendo esse entendimento 

alinhado com um viés neoliberal e não garantidor dos direitos humanos. 

 Toda essa movimentação fez com que os moradores se 

apropriassem do processo. Apesar das dificuldades de acesso, a maioria 

entende o rito do processo de licenciamento ambiental e do processo 

judicial, entendem também o quão difícil é lutar contra o Deus mercado, 

mas sabem do poder da sua luta e, por isso, incansavelmente ao longo dos 

anos vem re-existindo.  

 Os moradores e as populações de São José do Norte ao longo desse 

tempo têm investido, também, em promover denúncias sobre o desrespeito 

aos seus direitos durante o processo de licenciamento da mineração e mais 

recentemente dos complexos de geração de energia eólica, como 

apresentação em eventos públicos, audiências públicas, Conselho Estadual 

de Direitos Humanos, Fórum das Comunidades Quilombolas do Litoral 
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Médio e outras atividades. Também procuraram articular visitas para 

denúncias ao governo federal, muitas vezes sem êxito. Em contraponto, os 

representantes da mineradora foram recebidos em diversos momentos. 

 No dia 16 de abril de 2024, foi realizada uma carreata que saiu do 

Bojuru (extremo norte) e foi até o centro urbano (extremo sul) do 

município. Essa manifestação teve como objetivo solicitar ao IBAMA que 

escutasse a população de São José do Norte. O IBAMA estaria presente 

nos próximos dias para realizar uma visita técnica na área do 

empreendimento e em outras que seriam utilizadas. Não é de se estranhar 

que, em 13 anos de processo de licenciamento e 10 anos das Audiências 

Públicas, a população precise se manifestar (quase implorar) para ser 

escutada pelo órgão licenciador? Nesse mesmo período, algumas 

associações enviaram e-mail ao IBAMA questionando a ausência de uma 

conversa com a população em sua agenda. 
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 Figura 3: Manifestação da comunidade de São José do Norte em 16 de abril de 

2024. Fonte: Fabrício Souza. 

 

Após essa manifestação, estabeleceu-se, no ano de 2024, um canal 

de comunicação com a equipe técnica do IBAMA, responsável pelo 

licenciamento ambiental da mineração. A comunidade consegue com isso, 

de alguma forma, estabelecer um contato, após quase dez anos da 

realização das Audiências Públicas, e, quando se analisa o processo 

disponibilizado no SEI (Sistema Eletrônico de Informações), são inúmeras 
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as reuniões entre o órgão licenciador e o empreendedor, o que releva, em 

uma análise inicial, uma grande assimetria de poder. 

 Ainda, em 12 novembro de 2024, foi realizada, em São José do 

Norte, uma Reunião Técnica Informativa com “a finalidade de promover 

discussão sobre o rito do licenciamento ambiental conduzido pelo 

IBAMA” (SEI n. 20910493). Nessa reunião, houve manifestação dos 

moradores e populações tradicionais de São José do Norte contra a 

mineração e para expressar insatisfação por parte dos presentes de como a 

mesma foi conduzida pelo órgão licenciador.  O processo foi mais uma vez 

“fatiado” para a análise da licença de instalação, o que deixa os seguintes 

questionamentos: qual a vantagem técnica desse “fatiamento” para a 

análise dos impactos ambientais negativos e, principalmente, para a análise 

dos impactos cumulativos? Quem se beneficia com tal ato que foi 

permitido pelo órgão licenciador? A pergunta é para quê e para quem isso 

foi feito? 

 Também, no ano de 2024, foram desenvolvidos os protocolos de 

consulta prévia, livre e informada da comunidade pesqueira da Várzea 

(aprovado) e do Quilombo Vila Nova (em fase final de revisão e 

aprovação). Esses protocolos de consulta, conforme preconizado na 

convenção n. 169 da OIT, foram resultados da violação dos seus direitos 

durante os processos de licenciamento ambiental narrados.  

 Antes mesmo da mineração, essas comunidades sofreram a 

expulsão do território pelo plantio de pinus e, recentemente, têm sofrido 
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novos ataques do des-envolvimento, agora “pintado de verde”, com os 

parques eólicos e o hidrogênio verde. Contudo, a comunidade já sabe qual 

projeto de futuro quer e qual não quer. Sabem se articular e pensar em 

estratégias de re-existir e de con-viver. 

 

Considerações finais 

 A escrita deste capítulo é permeada pelas vivências das/os 

autoras/es no território, pelas observações realizadas nos campos e pela 

escuta atenta a cada encontro. Procuramos nos colocar à disposição do 

movimento que luta contra a mineração, das comunidades tradicionais 

(Quilombo Vila Nova e outras) e outros grupos sociais, acreditando em 

uma ciência por demanda15 em que atendemos os anseios das comunidades 

impactadas negativamente por grandes projetos de desenvolvimento, 

colocando os nossos conhecimentos à disposição. 

 O município de São José do Norte, conforme prospectado, terá 

mais de 90% do seu território (Ilha, 2023) invadido pelos grandes projetos 

econômicos descritos anteriormente, o que inviabilizaria e impactaria uma 

série de formas de se relacionar com o território. Mas, essas formas são 

subjugadas ou desconsideradas nos processos de licenciamento ambiental, 

pois, apesar de um discurso de reconhecimento dos conhecimentos 

tradicionais por parte dos governos e órgãos licenciadores, esses 

conhecimentos são menorizados frente aos estudos elaborados pelas 

 
15 Como descrito por Rita Segato na ideia de uma antropologia por demanda. 



CONFLITOS AMBIENTAIS E URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

78 

consultorias ambientais contratadas pelos empreendedores, que sempre 

acabam por prevalecer. 

 Nas relações estabelecidas, observa-se que os conhecimentos 

dessas populações tradicionais sobre os seus territórios são extremamente 

profundos, sendo que muitos desses encontram-se descritos em trabalhos 

científicos sobre a região. O que nos faz questionar: por qual motivo se 

desconsidera os impactos negativos levantados por essas populações com a 

instalação desses empreendimentos? Quem serão os culpados se estes 

impactos negativos se concretizarem? Podemos constatar que o processo 

de licenciamento ambiental não foi pensado para acolher e considerar os 

conhecimentos tradicionais para as tomadas de decisões. As populações 

tradicionais ficam bem em fotos de projetos de compensação, mitigação e 

de responsabilidade social das empresas, mas não devem ter voz ativa 

frente ao futuro dos seus territórios e em relação à instalação de grandes 

empreendimentos que concretizam um processo de espoliação. No mesmo 

sentido, a autodeterminação dos povos fica bonita na Constituição e nos 

tratados internacionais, mas a sua efetiva aplicação nos territórios 

tradicionalmente ocupados é vista como um risco à economia de mercado. 

 Observa-se, em todos os processos de licenciamento ambiental que 

acompanhamos para o município de São José do Norte, uma assimetria de 

poder. Assim se revela uma das facetas mais sutis da injustiça ambiental: 

enquanto as empresas conseguem manter uma conversa contínua com o 
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órgão licenciador e outras instâncias de governo, as populações precisam 

lutar para que possam ser ao menos recebidas.  

 Existe um projeto em curso de transformar o município de São José 

do Norte em uma grande zona de sacrifício. Esses projetos, desde seus 

estudos de impacto ambiental, têm invisibilizado as populações 

tradicionais como forma de desconsiderar os seus direitos, como o da 

consulta livre, prévia e informada preconizada pela OIT 169. O avanço 

desses empreendimentos fez com que algumas comunidades elaborassem 

os seus protocolos de consulta. Isso demonstra uma necessidade de 

mobilização constante pela garantia dos seus direitos. 

 A participação dessas comunidades tradicionais não foi garantida 

desde o início do processo por inúmeros equívocos. A comunidade 

quilombola Vila Nova não foi mobilizada e tampouco participou das 

Audiências Públicas dos empreendimentos. O mesmo aconteceu para 

outras comunidades. Parece-nos que se trata de um momento meramente 

protocolar do processo de licenciamento ambiental. 
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Introdução 

 Imagine que, por irresponsabilidade de uma empresa, a sua casa, 

terra e comunidade foram destruídas. Para piorar a situação, terceiros criam 

propostas sobre o que deve ser feito na área devastada sem mesmo 

perguntar a sua opinião. Agora imagine que essas propostas surgem 

direcionadas a um público diverso enquanto você está impedido(a) de 

retornar. O presente ensaio apresenta um relato de experiência a partir do 

assessoramento técnico da comunidade de Bento Rodrigues, atingida pelo 

 
1 Doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Educação Ambiental da Universidade 
Federal do Rio Grande. Atuou como assessora técnica da população atingida de Mariana 
pelo rompimento da barragem de Fundão. 
2 Doutora em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Federal de Minas Gerais; 
professora adjunta da Universidade Federal de Ouro Preto. Atuou como assessora técnica 
da população atingida de Mariana pelo rompimento da barragem de Fundão. 
3 Doutor em Antropologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul; professor 
associado da Universidade Federal do Rio Grande.  
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rompimento da barragem de rejeitos de minérios da Samarco/Vale/BHP, 

em novembro de 2015, que, desde então, vem sendo surpreendida com 

projetos e/ou decisões unilaterais relacionados à destinação do seu 

território de origem. 

 Inicialmente, apresentamos uma breve contextualização dos danos 

causados pelo rompimento da barragem e as primeiras ações empreendidas 

na área atingida de Bento Rodrigues. Ainda, mencionamos algumas das 

propostas de destinação dessa área desenvolvidas por diferentes órgãos e 

instituições nos últimos anos. Na maioria dos casos, as propostas não 

foram construídas com a comunidade, mas chegaram prontas e, em 

algumas situações, buscaram apenas uma aprovação, criando assim uma 

falsa impressão de participação social. Escolhemos o uso da palavra 

“destinação” por ser a mais empregada neste contexto, embora acreditemos 

que o correto seria discutirmos a “restituição” das terras para a comunidade 

atingida, para que possam dar-lhes o destino que acharem melhor.  

Com foco no território de Bento Rodrigues ‒ uma das comunidades 

que sofreu deslocamento físico compulsório em Mariana e até hoje aguarda 

a finalização de seu reassentamento coletivo ‒, são apresentados e 

discutidos os usos das áreas devastadas como forma de resistência das 

populações contra o processo de alienação de suas terras, bem como de 

socialização dos membros, considerando que, desde o desastre, os laços de 

vizinhança foram fragilizados.  
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Ao longo do ensaio, apoiamo-nos em pesquisadoras e 

pesquisadores que discutem os impactos do rompimento da barragem da 

Samarco/Vale/BHP, em Mariana, somado ao próprio contato das autoras 

com as vítimas e o processo de reparação que se estende desde 2015. 

Também contamos com o auxílio referencial de Maristella Svampa, Marc 

Augé e outros.  

 

Do rompimento às propostas de destinação dos territórios 

atingidos 

 A barragem de rejeitos de minérios da Samarco/Vale/BHP, 

chamada de Fundão, rompeu em 5 de novembro de 2015. Naquele dia, a 

estrutura possuía 106 metros de altura e comportava 55 milhões de metros 

cúbicos de rejeitos de mineração (Serra, 2018). Trata-se de um dos maiores 

desastres socioambientais do país e suas consequências são visíveis até 

hoje: mortes de seres humanos e não humanos, impactos à saúde física e 

mental, destruição de patrimônio cultural e natural, contaminação de rios e 

solos e, além disso, falhas no processo de reparação das perdas e danos 

implementado pela Fundação Renova4, entidade criada pelas mineradoras 

para esse fim. A lista é longa e poderia continuar por páginas e páginas, 

contudo, nosso foco aqui se dá nos riscos de uma possível definição sem 

participação das comunidades para a destinação das terras devastadas pelos 
 

4 Através de um termo de transação e ajustamento de conduta firmado em 2 de março de 
2016, foi criada, pelas mineradoras Samarco, Vale e BHP, a Fundação Renova, instituição 
responsável pela execução do processo de reparação de danos em todos os territórios 
atingidos pelo rompimento da barragem de Fundão. 
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rejeitos em Bento Rodrigues, como consequência do rompimento da 

barragem, enquanto a exploração minerária avança no território. Os rejeitos 

atingiram diversas comunidades de Mariana, totalizando cerca de 1.500 

famílias atingidas apenas nesse município5, sendo que os subdistritos de 

Bento Rodrigues e de Paracatu de Baixo, nas margens do rio Gualaxo do 

Norte, tiveram extensa área devastada. Na sequência, os rejeitos passaram 

por mais de 30 municípios de Minas Gerais e outros cinco do estado de 

Espírito Santo até chegarem no oceano. 

O subdistrito de Bento Rodrigues, em Mariana (Minas Gerais, 

Brasil)6, está localizado a aproximadamente 6 km de distância de Fundão e 

foi o primeiro território a ser atingido pela onda de rejeitos e entulhos 

arrastados desde a barragem.  A fundação do primitivo arraial de 

exploração aurífera é atribuída ao ano de 1697. Ou seja, já possuía 270 

anos de história quando, no ano de 1967, a mineradora Samitri, atual 

Samarco7, passou a extrair minério na região. 

Ainda nos primeiros dias e semanas após a passagem dos rejeitos, a 

população de Bento Rodrigues foi impedida de entrar no seu próprio 

 
5 Número de famílias cadastradas pela assessoria técnica Cáritas Brasileira em Mariana 
até fevereiro de 2022. 
6 O município de Mariana localiza-se no interior do estado de Minas Gerais (região 
sudeste do Brasil), a aproximadamente 112 km de distância de Belo Horizonte, capital do 
estado. Possui uma população composta por pouco mais de 60.000 habitantes. 
7 A mineradora S.A. Mineração Trindade (Samitri) se instalou em 1967 e, em 1973, a 
partir de uma fusão entre a empresa brasileira Samitri e a estadunidense Marcona Mining 
Company, surgiu a empresa Samarco Mineração S.A. que começou suas atividades em 
Mariana em 1977. Desde de 2000, a empresa é uma joint venture da mineradora brasileira 
Vale e da anglo-australiana BHP. 
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território, mesmo após tentativas, visto que todas as entradas estavam 

bloqueadas pelas mineradoras e por policiais (Passos, 2019). Em um dos 

possíveis pontos de acesso ao território, foi instalada uma guarita sob 

responsabilidade das mineradoras, como forma de controlar o acesso ao 

local. A guarita funciona até hoje e, sem a autorização de algum antigo 

morador do subdistrito, não é possível adentrar a área (Cáritas, 2020).  

Poucos dias após o rompimento, ainda sob efeito do trauma recém 

experienciado, em uma reunião realizada entre moradores de Bento 

Rodrigues e a Prefeitura Municipal de Mariana, uma parcela dos presentes 

demonstrou interesse na reconstrução das moradias em outra área 

(Barifouse, 2015). Em janeiro de 2016, foi realizada uma assembleia na 

qual as vítimas de Bento Rodrigues exigiram que fosse construído um 

reassentamento coletivo que guardasse características da localidade 

devastada. Por sua vez, a comunidade de Paracatu de Baixo igualmente 

teve o direito garantido de que suas moradias fossem restituídas através da 

construção de um reassentamento coletivo na zona rural do município de 

Mariana8. As demais comunidades atingidas do município não sofreram 

deslocamento compulsório coletivo, mas muitas famílias ficaram em 

isolamento comunitário e, portanto, tiveram o direito à reparação da 

moradia garantido judicialmente, sofrendo até hoje com as consequências 

do rompimento e do longo processo de reparação das perdas e danos. 

 
8 Os reassentamentos de Bento Rodrigues e de Paracatu de Baixo estão em construção 
desde 2018 com algumas residências sendo entregues, embora haja descumprimentos das 
datas de entrega definidas judicialmente. 
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 Ainda em 2016, no mês de abril, o Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural de Mariana (Compat) realizou o tombamento 

provisório dos territórios de Bento Rodrigues e Paracatu de Cima e de 

Baixo, visando a proteção emergencial das localidades (Mariana, 2016). A 

decisão pelo tombamento foi precedida por uma audiência pública com 

participação de mais de 300 pessoas, principalmente pessoas atingidas. 

 O tombamento definitivo, no entanto, nunca ocorreu e a 

deliberação foi ignorada durante a criação do Decreto nº 500, de 20 de 

setembro de 2016, pelo Governo do Estado de Minas Gerais. O decreto 

previa a construção do dique S4 que alagaria uma área de 

aproximadamente 26 hectares em Bento Rodrigues. A permissão para a 

construção do dique foi dada 145 dias após a deliberação pelo tombamento 

provisório, ou seja, ainda dentro do prazo legal de proteção dos territórios. 

Naquele momento, a construção do dique foi considerada 

emergencial pelas mineradoras, uma vez que o fluxo das águas do rio 

Gualaxo do Norte, que corta o território de Bento Rodrigues, estaria 

servindo como via para transportar os rejeitos. O dique alagou total ou 

parcialmente 56 imóveis e escondeu boa parte da destruição causada pelos 

rejeitos de minério, criando uma “lagoa” artificial (Figura 3). 
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Figura 3: Alagamento em Bento Rodrigues, causado pelo dique S4. 

Fonte: Flora Passos, jul.2018 
 

O Decreto nº 500 era acompanhado por um termo de transação e 

ajustamento de conduta que informava que as áreas requisitadas deveriam 

ser restituídas aos seus proprietários/possuidores em condições de uso até 

julho de 2019. No caso de descumprimento, o termo previa que a Samarco 

ficaria obrigada a realizar o pagamento dos valores necessários à 

desapropriação das áreas particulares, para fins de indenização. Em outras 

palavras, os imóveis, que já tinham sido atingidos pelos rejeitos e agora 

estavam submersos pelo dique, corriam o risco de serem desapropriados 

caso a mineradora descumprisse o prazo de descomissionamento. 

É necessário questionar se ao longo de todo o percurso aquele seria 

o único local possível para a construção do dique S4. Sua construção e sua 

manutenção sobre o território atingido, sem permissão dos proprietários 

das terras, caracterizam um conflito socioambiental no sentido discutido 

por Maristella Svampa (2019). Para a socióloga argentina, conflitos 
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socioambientais são situações ligadas ao acesso e ao controle de bens e 

territórios a partir de interesses e valores divergentes entre os envolvidos, 

especialmente em situações de grande assimetria de poder entre eles 

(Svampa, 2019). Não é necessário esforço para abstrair sua definição para 

o contexto da construção do dique S4, em que, de um lado, há uma das 

maiores mineradoras do Brasil e o governo estadual de Minas Gerais, e, do 

outro lado, há a população atingida, numa abissal assimetria de poderes. 

Cumpre destacar o sofrimento dos proprietários das terras destruídas pelos 

rejeitos e alagadas pelo dique: “Infelizmente, hoje eu não piso onde era 

minha casa. Eu não piso onde fui criado, onde meu pai nasceu. Eu não piso 

porque tá debaixo de água, eu peço que eles descomissionem esse dique 

pra eu poder pisar lá” (Manoel Marcos Muniz apud Salles et al, 2022, p. 

5). 

 Em maio de 2019, foi tornado público o documento “Dossiê de 

Tombamento de Bento Rodrigues”9, para subsidiar o tombamento 

provisório realizado pelo Compat. Conforme o documento esclarece, o 

Museu de Território ‒ um museu a céu aberto que possuiria como acervo a 

própria localidade devastada ‒ teria o objetivo de se tornar um instrumento 

para a valorização da identidade local, preservação do espaço físico como 

 
9 Desenvolvido por meio de uma pesquisa coordenada pelo professor e pesquisador 
Leonardo Castriota, da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), em parceria com 
o Conselho Internacional de Monumentos e Sítios (Icomos). No ano de realização do 
tombamento, o Compat procurou o Ministério Público Estadual de Minas Gerais que, por 
sua vez, acionou o Comitê Brasileiro do Icomos para o desenvolvimento do dossiê. 
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um lugar de memórias e também auxiliar numa nova apropriação do 

território por seus habitantes (Castriota, 2019). 

Somente dois encontros, denominados de “grupos focais”, foram 

realizados entre os pesquisadores que elaboraram o dossiê e representantes 

da comunidade atingida, além de uma única visita técnica a Bento 

Rodrigues. Ao que parece, não foi possível construir um entendimento 

aprofundado sobre as diversas questões envolvidas no caso, o que pode ser 

evidenciado em uma das diretrizes propostas no dossiê que atribui poder à 

entidade criada pelas mineradoras no “comitê gestor” e não garante a 

maioria da população atingida nas tomadas de decisão relacionadas ao 

museu:  

Deverá ser criado um Comitê Gestor (CG), que será 
responsável pela tomada de decisões e gestão futura do sítio 
protegido. O Comitê deverá ter 10 membros efetivos, e 10 
suplentes, composto por membros de diferentes grupos 
diretamente envolvidos com o bem, tendo ao menos um 
representante dos seguintes grupos: moradores de Bento 
Rodrigues, Fundação Renova, Prefeitura Municipal de 
Mariana, COMPAT, IEPHA, IPHAN. A representação e 
participação da Samarco se dará em nível consultivo dentro 
do Comitê Gestor (CG). (Castriota, 2019, p.241, grifo nosso) 

 
 A sugestão da presença da Fundação Renova no “comitê gestor” é 

preocupante, uma vez que ela foi criada e é mantida pelas mineradoras 

responsáveis pela barragem de Fundão, não havendo razão para que venha 

portanto a fazer parte da gestão de um território que foi devastado pelos 

rejeitos de mineração das empresas que a criaram ‒ tampouco há no dossiê 

alguma justificativa para a indicação de sua presença. 
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Ainda em 2019, no mês de agosto, a comunidade de Bento 

Rodrigues foi surpreendida pela proposta de criação de um Termo de 

Compromisso e Responsabilidade Socioambiental, à época chamado de 

“TAC do Patrimônio”10. O documento11 apresentava uma proposta de 

desapropriação dos imóveis localizados no território atingido de Bento 

Rodrigues, baseada na criação do Museu de Território ‒ até então sem 

vinculação à necessidade de desapropriação dos imóveis. Além da 

desapropriação, alguns outros pontos problemáticos identificados na 

minuta eram: (i) possibilidade de descomissionamento apenas parcial do 

dique S4; (ii) associação do tombamento do território com a necessidade de 

desapropriação; (iii) o Museu do Território seria administrado por empresa 

externa por 30 anos e depois passaria para a Prefeitura Municipal de 

Mariana (PMM). Não havia qualquer elemento de garantia de que a área 

não seria vendida para mineradoras ou para qualquer outro interessado 

após esse tempo e não previa mecanismo de controle e gestão do museu 

com protagonismo de representantes da comunidade atingida.  

A minuta do termo chegou ao conhecimento público já estando 

pronta, sem possibilidade de construção de forma participativa com 

 
10 TAC é a sigla utilizada para Termo de Ajustamento de Conduta. Tanto um TAC quanto 
um Termo de Compromisso e Responsabilidade Socioambiental são instrumentos 
jurídicos utilizados para regularizar questões relacionadas ao cumprimento de normas e 
leis, especialmente no âmbito socioambiental e de violação a direitos coletivos.  
11 A minuta tinha como compromitentes o MPMG e o Ministério Público Federal, 
figurando, como primeiras compromissárias, as mineradoras Samarco Mineração, Vale 
S.A. e BHP Billiton Brasil LTDA, o Município de Mariana como segundo 
compromissário e, por fim, o Estado de Minas Gerais como interveniente. 
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aqueles que viriam a ser lesados por sua possível homologação. 

Rapidamente um movimento de repúdio iniciou-se entre os atingidos de 

Bento Rodrigues, que exigiam que o termo não fosse homologado. No dia 

13/09/2019, o MPMG marcou uma reunião com a comunidade e, antes da 

reunião, os atingidos colaram cartazes em tom de protesto no espaço. 

Poucos dias após a reunião, uma segunda versão do TAC foi enviada à 

assessoria técnica das comunidades. Nesta versão, considerava-se também 

a desapropriação de imóveis localizados no território de Paracatu de Baixo, 

piorando um cenário que já era desfavorável às vítimas do rompimento. 

Como resultado, membros das diversas comunidades se juntaram contra o 

movimento de desapropriação de seus imóveis. Em uma nova reunião, dois 

meses depois, após pressão popular, o promotor de justiça do MPMG 

asseverou que o documento seria desconsiderado. Até o presente momento, 

não foi apresentado um novo modelo de acordo, com a participação da 

população atingida, ou nova discussão relacionada à desapropriação das 

terras. Mais recentemente, uma equipe vinculada à Unesco, paga com 

recursos da Fundação Renova, tem realizado reuniões e atividades com 

alguns integrantes da comunidade de Bento Rodrigues para discutir 

intervenções no território de origem, particularmente nas ruínas da Capela 

de São Bento, destruída pelos rejeitos. No entanto, não foram publicadas 

informações sobre os desdobramentos deste trabalho. 

Em outro caso que não poderia ficar de fora das situações aqui 

mencionadas, cabe citar o programa de turismo desenvolvido pela 
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Fundação Renova, chamado de “VimVer” –  embora não se trate de uma 

proposta de destinação e sim de um uso propriamente dito dos territórios 

devastados. Em resumo, o programa de turismo, que também poderíamos 

chamar de turismo da tragédia, levava visitantes diversos até as áreas 

atingidas pelos rejeitos em Mariana, os quais são colocados sob uma 

narrativa controlada pela própria fundação (Silva; Bonifácio, 2018; Pereira, 

2023). Apesar da rejeição do projeto pelas vítimas do rompimento e o 

pedido para que o mesmo fosse encerrado, a fundação manteve-o ativo, 

com adaptações. O programa acompanha uma cartilha com uma narrativa 

parcial sobre o rompimento que ignora o protagonismo das vítimas no 

decorrer do processo e coloca a própria fundação numa posição heroica na 

reparação dos danos (Saraiva; Pereira, 2021). 

 No que se refere a ações do Poder Público, cabe destacar que, em 

maio de 2022, a Comissão de Atingidos pela Barragem de Fundão (CABF) 

foi convidada para participar de uma reunião na Câmara de Vereadores de 

Mariana com o objetivo de debater a destinação dos territórios atingidos. 

Naquele momento, a iniciativa da discussão sobre a destinação das terras, 

mais uma vez, não foi protagonizada pelas comunidades atingidas, mas 

pelo próprio vereador que convocou a reunião. Os representantes da 

comunidade de Bento Rodrigues aproveitaram a oportunidade para cobrar 

a manutenção da estrada de acesso ao subdistrito, devido aos danos 

causados por um deslizamento de terras meses antes. Pontuaram que, para 

se discutir a destinação do território, primeiro era necessário garantir o 
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pleno acesso. Além disso, reforçaram que as pessoas atingidas, as quais 

têm posse de seus imóveis, por vezes são tratados como invasoras daquelas 

terras. 

 Com esses casos pontuais apresentados, é possível perceber que, 

tão logo a barragem rompeu (e mesmo até o presente), as vítimas se viram 

obrigadas a tomar decisões sobre coisas que nunca haviam pensado antes: 

se desejavam o tombamento de seus territórios; se desejavam a 

implantação de um museu no local; se aceitariam receber uma indenização 

em troca da desapropriação de seus imóveis, etc. E, quando a resposta é 

esperada das vítimas, quase não há tempo para estudar a situação, visto que 

sempre há pressa e todos os prazos são abreviados. Todas essas decisões 

foram e estão sendo tomadas enquanto processos judiciais tramitam na 

justiça, obrigando as vítimas a aprenderem de forma quase autodidata uma 

linguagem jurídica excludente, com expressões que só são utilizadas 

naquele meio. Tudo isso para não correrem o risco de serem ainda mais 

lesadas pelo rompimento da barragem.  

 

Usos e resistências 

 Enquanto habitantes dos territórios atingidos de Mariana, a 

população mantinha atividades cotidianas em suas casas, quintas e nos 

espaços comuns, mantendo fortes vínculos comunitários. No entanto, um 

evento externo alterou suas rotinas e seus endereços, tirou essas pessoas de 

suas casas, de seus quartos, de suas cozinhas e de suas hortas, afastou-as de 
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seus vizinhos, de seus familiares e de seus animais de criação. Esse 

desastre inseriu em suas vidas uma nova rotina exaustiva de discussões 

sobre temas diversos (reassentamentos, reparação de danos, restituições, 

indenizações, acordos judiciais), com atores diversos (juízes, promotores, 

empresas, acionistas, assessoria técnica) e com mecanismos diversos 

(audiências, assembleias, grupos de trabalho, grupos de base, formulários), 

além de burocracias sem fim e imposições sobre as formas de agir nos 

diferentes espaços; tudo isso sendo feito no tempo em que poderiam estar 

em casa com suas famílias ou com os seus amigos no bar, tomando banho 

de cachoeira, organizando uma festa ou um jantar, andando a cavalo, 

cuidando da horta e entre várias outras atividades. Enquanto a maioria dos 

atores externos envolvidos nessas discussões recebem um salário para tal, 

as pessoas atingidas seguem com seus trabalhos dentro ou fora de casa, 

mas, ao invés de descansar ao final do dia ou no final de semana, utilizam 

seu tempo para lutarem por direitos que lhes foram tirados. Isso inclui 

garantir que seus imóveis atingidos pelos rejeitos seguirão sendo seus: 

“Para mim, toda essa situação é muito angustiante, minha vida se resume a 

trabalho e reunião. Você perde tudo em questão de segundos e ainda tem 

que ficar mendigando seus direitos, se humilhando em audiências, dando 

detalhes da sua vida, todo mundo com aquela cobrança” (Mônica dos 

Santos apud Atingidos, 2016, p. 33). 

A luta e a mobilização do povo garantiram inúmeros direitos 

através da Ação Civil Pública nº 0400.15.004335-6 (ACP). Como 
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resultado, as duas primeiras diretrizes homologadas na APC, em outubro 

de 2017, discorrem sobre os territórios de origem, atingidos pelos rejeitos, 

a saber:   

1) A Samarco reconhece que não haverá permuta da área de 
reassentamento com o patrimônio imóvel original dos 
atingidos das comunidades de Bento Rodrigues, Paracatu de 
Baixo e comunidades rurais de Mariana em decorrência do 
rompimento da Barragem de Fundão, assumindo o 
compromisso de não constar em qualquer documento essa 
hipótese; 2) A destinação final das áreas atingidas será 
definida pelos próprios moradores atingidos, em conjunto 
com o Poder Público. (TJMG, 2017 apud Cáritas, s.d., p. 11). 
 

Utilizando essas diretrizes como escudo, ao longo dos anos 

algumas pessoas atingidas pontuaram que não queriam discutir a 

destinação de suas terras sem antes terem em mãos as chaves de suas casas 

que estão sendo construídas nos reassentamentos coletivos. Isso porque, até 

o presente momento, os reassentamentos não foram finalizados e elas 

temem perder suas terras e não terem a sua moradia restituída, ficando sem 

nada. Mas, além de cumprir o papel de propriedade ou de posse, as terras 

atingidas pelos rejeitos da Samarco são, antes de tudo, lugares no sentido 

antropológico: identitários, relacionais e históricos (Augé, 2012). 

No caso de Bento Rodrigues, mesmo que a população não more 

mais no local há quase uma década, ele ainda é utilizado com frequência: 

realizam festas e procissões católicas, sepultam seus entes falecidos, fazem 

pequenos reparos em edificações específicas, comemoram aniversários, 

passam os finais de semana ou simplesmente vão até o local para 

rememorar acontecimentos marcantes. Esse movimento de retomada dos 



CONFLITOS AMBIENTAIS E URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

100 

territórios começou logo após a passagem do rejeito. Em julho de 2016, a 

primeira festividade católica de São Bento celebrada no território foi um 

ato de resistência. Para a comunidade, a realização das festividades na sede 

do município de Mariana, onde estavam ‒ e onde ainda muitos estão ‒ 

temporariamente, não era o suficiente para reconstituir as suas 

manifestações culturais (Figuras 4 e 5). As celebrações religiosas só 

poderiam fazer algum sentido, para eles, se celebradas no território ao qual 

pertencem (Passos, 2019). Com a reapropriação de suas terras e em 

resposta a uma necessidade de se reconectarem com o espaço e de 

reconstituir laços comunitários rompidos, foi criado o grupo denominado 

“Loucos pelo Bento”, o qual se reúne com frequência no território, 

passando os finais de semana em uma casa reformada por eles em Bento 

Rodrigues (Passos, 2019). 

 
Figura 4: Procissão da Festa de São Bento. 

Fonte: Flora Passos, jul.2019 
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Figura 5: Procissão da Festa das Mercês. 

Foto: Flora Passos, set.2019 
 

No entanto, para realizar as atividades diversas mencionadas, eles 

esbarram na falta de sinal de telefonia móvel na região, constantes 

problemas na estrada de terra que dá acesso ao território e falta de água 

encanada e de energia elétrica (Cáritas, 2020). Ou seja, ao mesmo tempo 

em que são discutidas propostas de destinação das áreas atingidas, a 

possibilidade de uma requalificação do território é deixada de lado pelo 

poder público. Por outro lado, são os antigos moradores que buscam 

garantir a manutenção das estradas, reformam casas, aparam o mato que 

cresce desordenadamente, levam geradores aos finais de semana para 

terem luz e organizam o espaço para a realização de procissões e festas.  

A importância de nós estarmos aqui é de pertencimento. 
Bento é nosso e a gente quer continuar as nossas festas aqui, 
não tem sentido ser em outro lugar. Igual o padre falou na 
igreja, né: "várias formiguinhas juntas derrubam um elefante". 
Nós somos a formiguinha e a empresa é o elefante, e ela tenta 
nos esmagar de todas as formas. Não conseguiu e, agora, 
tenta tirar isso da gente. A gente ama esse lugar, vem todos os 
fins de semana, e é daqui que a gente encontra paz e tira 
força. (Simária Quintão apud Gonçalves et al, 2019, p. 5) 
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Do ponto de vista técnico, os membros das comunidades atingidas 

contam com uma equipe multiprofissional para assessoria técnica, projeto 

desenvolvido pela Cáritas Brasileira, para esclarecer questões relacionadas 

ao processo de reparação e instrumentalizar as reivindicações da população 

por meio da elaboração de relatórios, laudos, pareceres e outros 

documentos que são escritos em parceria com a CABF. A título de 

exemplo, no ano de 2020 foi elaborado um relatório que apontava impactos 

causados pelo rompimento da barragem nos territórios atingidos e, no caso 

de Bento Rodrigues, medidas emergenciais de manutenção: o 

descomissionamento do dique S4 que foi construído pela Samarco sobre os 

imóveis particulares no ano de 2016; restabelecimento do abastecimento de 

água; restabelecimento da energia elétrica; manejo adequado dos rejeitos 

depositados nos espaços de uso comum; restabelecimento do sinal de 

telefonia, etc. (Cáritas, 2020). O documento foi enviado para instituições 

como o MPMG, Arquidiocese de Mariana, Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (Iphan), Instituto Estadual do Patrimônio 

Histórico e Artístico de Minas Gerais (Iepha) e Compat, mas as ações 

emergenciais não foram garantidas. Já em 2022, foi elaborado um laudo 

que apontava danos e patologias identificados na Capela de Nossa Senhora 

das Mercês, localizada na parte alta de Bento Rodrigues e que não foi 

destruída pela  onda de rejeitos em 2015. O laudo foi entregue ao Iepha, 

considerando que o instituto foi o responsável pelo tombamento a nível 

estadual da capela no ano de 2018. A aprovação para a reforma foi 
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concedida no mesmo ano, tendo sido iniciada apenas em 2024. Conforme 

noticiado, a edificação secular vem se deteriorando nos últimos anos 

devido à inação dos atores responsáveis pela reparação, somado aos 

impactos das explosões na Mina Fábrica Nova, localizada próxima do 

subdistrito (Sousa; Filgueiras, 2023).  

 Além do uso dos territórios como forma de resistência e da 

elaboração de laudos e relatórios, a comunidade atingida de Mariana utiliza 

de outros meios para ser ouvida e garantir que seus direitos e suas 

propriedades sejam assegurados e mantidos. Uma dessas formas é a 

autogestão, por meio de reuniões semanais para debater temas diversos, 

desde a tentativa de desapropriação de seus territórios até a localização de 

estruturas comunitárias que devem ser construídas nos reassentamentos. As 

reuniões costumam contar com a presença de membros da CABF, sua 

assessoria técnica e outros membros da comunidade que marcam presença 

conforme o tema discutido, além de terceiros que aparecem 

esporadicamente, como acadêmicos, representantes do MPMG e outros 

interessados que possam auxiliar nas discussões. 

Somado a isso, as pessoas atingidas mantém um jornal chamado A 

Sirene, com a primeira edição lançada em fevereiro de 2016 e que é 

publicado até a atualidade. Trata-se de um canal de comunicação onde são 

discutidos temas pertinentes às comunidades atingidas pelos rejeitos de 

Fundão, principalmente focados em Mariana e Barra Longa. As autorias 

das matérias são as próprias vítimas que, por vezes, apresentam denúncias, 
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relatos de reuniões ou mesmo memórias da vida antes do rompimento. 

Ainda, são realizados protestos em frente de órgãos públicos, como o 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais, interditam-se estradas e levantam-se 

cartazes não só no Brasil, mas também em outros países. 

 Outra forma de resistir aos avanços sobre os seus territórios é por 

meio de avisos colocados no próprio espaço. Próximo às ruínas da Capela 

de São Bento, em Bento Rodrigues, há uma placa com os seguintes 

dizeres: “Propriedade particular - Família Quintão desde 1959 - 

Documentação cartório registro de Mariana. Cabe aos responsáveis que 

jogaram o rejeito de minério fazer a limpeza. Acesso proibido - Obrigado” 

(Figura 6). Placas menores e outras manifestações também marcam as ruas 

e ruínas (Figura 7). 

 

 
Figura 6: Placa da Família Quintão. 

Fonte: Flora Passos, jul.2019 
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Figura 7: Manifestação em ruína. 

Foto: Flora Passos, jul.2019 
 

Entendemos, portanto, que, para que os sujeitos possam participar 

das decisões relativas a problemas ambientais – neste caso, a destinação de 

terras atingidas por rejeitos de um empreendimento de megamineração –, é 

preciso garantir que eles tenham acesso à informação e sejam protagonistas 

das tomadas de decisão. Isso porque somente conhecendo quais são os 

problemas e as suas causas é que as pessoas têm capacidade de participar 

da gestão dos espaços e dos bens ambientais. Além disso, o princípio da 

participação: "[...] é um dos princípios basilares do direito ambiental global 

e conforma as ideias de democracia e de governança dos espaços e dos 

bens ambientais, envolvendo não apenas Estados, mas organizações não 

governamentais, empresas e grupos locais, que podem ou não ser 

tradicionais." (Leuzinger; Silva, 2017, p.137). Cabe destacar que o Brasil é 

signatário da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 
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Desenvolvimento12 que destaca, em seu princípio nº 10, que todo sujeito 

deverá ter acesso à informação sobre o ambiente, incluídas informações 

sobre as atividades que oferecem perigo a suas comunidades, assim como a 

oportunidade de participar dos processos de decisões. Em outras palavras, 

a participação das pessoas atingidas em espaços que deliberam sobre seus 

territórios e, consequentemente, parte de suas vidas, cumpre com algo que, 

em teoria, o Estado brasileiro também defende. 

 

Considerações 

 A respeito das tentativas de desapropriação dos imóveis de Bento 

Rodrigues, cabe reforçar que o território não está sem uso, contudo, há 

tentativas de impedimento de seu uso por parte dos seus legítimos 

proprietários. Por outro lado, como discutir a destinação daquelas áreas se 

as pessoas, muitas vezes, têm dificuldade em acessá-las, tanto pela 

proibição em adentrá-las, falta de energia elétrica e sinal de telefonia nas 

localidades, quanto pelas condições das estradas que levam até lá? Assim, 

se for do desejo da população atingida que o tombamento dos territórios 

seja realizado e paralelamente seja implantado um Museu do Território, 

essas ações poderiam ser consideradas ferramentas educacionais de 

preservação das memórias e das histórias a partir do protagonismo da 

comunidade atingida, que resiste e luta contra megaprojetos extrativistas 

 
12 A declaração foi aprovada na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e 
o Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 (também conhecida como Rio-
92). 
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no Brasil e na América Latina, com a construção de uma narrativa sobre o 

território e o desastre pelos seus moradores.  

 As situações pontuais citadas ao longo do texto evidenciam a 

necessidade de discutir e repensar mecanismos no campo da preservação 

das memórias em situações de conflito e desastre socioambiental e de 

intervenções relacionadas à destinação dos territórios atingidos. O 

patrimônio só possui significado se alguém o atribui e os territórios 

atingidos de Mariana, devastados pelos rejeitos da Samarco/Vale/BHP, já 

possuíam significância histórica, ambiental e sociocultural desde séculos 

antes da construção da barragem de Fundão. O espaço utilizado por grupos 

humanos não deve ser entendido unicamente em sua materialidade; melhor 

seria compreendê-lo como o lugar das relações, sejam sociais, culturais, 

econômicas, de luta, de resistência, etc., que dão suporte à reprodução da 

existência dos grupos relacionados aos lugares estudados (Augé, 2012), 

constituindo uma rede de inter-relações que geram conexões entre o 

material, o imaterial e o social, traduzido nas relações humanas com os 

espaços e as coisas (Law, 1992). Logo, se a destinação das terras exclui os 

seus moradores e ex-moradores, ela prioriza apenas o aspecto físico do 

patrimônio cultural. 

 Ao mesmo tempo que não há nenhum impeditivo legal na retomada 

das moradias nos territórios, os mesmos seguem sendo utilizados como 

depósitos de rejeitos da Samarco ‒ hoje já solidificados ‒, impedindo o 

acesso aos terrenos. Por outro lado, se o argumento é que não há segurança 



CONFLITOS AMBIENTAIS E URBANOS: TEORIAS E PRÁTICAS CONTRA-HEGEMÔNICAS EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL. 

108 

para habitação por ser área de autossalvamento da mancha de dam break, 

como será garantida a segurança para a criação de um museu no local? 

Talvez a pergunta mais importante seja: quando serão garantidos o 

descomissionamento e a descaracterização total das estruturas minerárias 

no entorno de Bento Rodrigues? São muitas as perguntas que permeiam os 

possíveis interesses de pessoas externas às comunidades que desenvolvem 

propostas de destinação das terras, mas entendemos que a questão sobre a 

“destinação” daquele território interessa principalmente às comunidades 

atingidas que se sentem pertencentes a ele. 

O estado de ruína em que se encontra Bento Rodrigues é um retrato 

da irresponsabilidade empresarial e da falta de fiscalização do Estado. A 

existência das ruínas incomoda porque lembra a todos, o tempo todo, da 

falha humana, que tem nome e CNPJ. Ao mesmo tempo, as intervenções 

solicitadas pelas pessoas que ainda habitam de diversas formas aquelas 

terras são deixadas de lado e, quando realizadas, são resultado da 

movimentação dos próprios atingidos. Portanto, não cabe às mineradoras 

ou ao Estado determinar unilateralmente a forma como esses territórios 

serão usados e geridos, retirando o protagonismo dos antigos habitantes das 

terras. Os imóveis, ainda que destruídos, possuem proprietários e os 

territórios ainda são utilizados periodicamente para a socialização entre ex-

moradores, em celebrações religiosas, festas, ações de resistência e entre 

outros fins. A existência de uma camada de rejeitos de minério sobre estes 

territórios não foi capaz de eliminar o seu uso social por parte das vítimas e 
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qualquer definição – entendendo os territórios como patrimônio cultural e 

suporte de memórias – precisa considerar as práticas socioculturais, 

expectativas e desejos da população atingida (Maciel et al, 2024). Assim, 

talvez o correto seja desenvolver uma discussão pautada na restituição das 

terras atingidas e não na sua destinação.   

A participação das vítimas engajadas na luta pela reparação dos 

danos sofridos demanda um processo de diálogo, análise e efetivo 

protagonismo comunitário na tomada de decisões. O acesso à informação e 

a participação em instâncias não apenas consultivas, mas também 

deliberativas, em condições paritárias, são direitos fundamentais. 

Entretanto, em Mariana, nem sempre há paridade de participação em 

espaços em que ocorrem tomadas de decisões. As vítimas atuam 

sacrificando seu tempo e suas relações familiares e de trabalho, em um 

esforço de apropriação e análise de informações complexas que fazem 

parte do processo de reparação. Como visto, a falta de protagonismo das 

vítimas nas tomadas de decisão quanto à destinação dos territórios 

atingidos representa riscos, prejuízos e impede a apropriação comunitária 

do território, o que é objetivo fundamental de qualquer ação de preservação 

de memórias. 
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UMA EDUCAÇÃO AMBIENTAL PARA A JUSTIÇA 

AMBIENTAL FORJADA NA LUTA DOS “DE BAIXO” 

 

Guilherme dos Santos Serafim1 

 

Introdução 

Há muito se discute e se debate o que deve ser uma Educação 

Ambiental, para o quê e para quem ela serve e servirá e de que forma ela 

pode ser uma ferramenta, seja para a manutenção das opressões existentes 

no planeta, contribuindo para sua devastação e para o colapso ambiental e 

social, seja para a luta nas mãos daqueles e daquelas que entendem que as 

questões ambientais perpassam o social e se entrelaçam numa luta pela 

nossa sobrevivência enquanto espécie — e de outras não menos importantes 

e cruciais para a manutenção da vida e do equilíbrio no planeta.  

Diante de tal fato, busco, nesta escrita, contribuir com uma exposição 

do que considero as “Educações Ambientais” que atuam para a manutenção, 

com algumas “melhorias”, das opressões do modo de produção capitalista, 

de forma a pintá-lo com uma face de responsabilidade ambiental, mas 

mantendo a exploração ambiental e social para continuar provendo os lucros 

dos capitalistas e uma Educação Ambiental que está do lado dos explorados, 

dos que sofrem as mazelas do capitalismo, dos que lutam por um mundo 

 
1 Graduado em História Licenciatura pela Universidade Federal do Rio Grande - FURG. 
Mestrando no Programa de Pós-Graduação em Educação Ambiental pela mesma 
universidade. E-mail: serafimguilherme1999@gmail.com. 
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ambiental e socialmente justo organizando-se, manifestando-se e 

protestando. Entendendo que, no segundo caso, nessa organização e nessa 

ação de luta acabam por educar-se, construindo, assim, a Educação 

Ambiental proposta neste artigo, isto é, uma Educação Ambiental para a 

justiça ambiental forjada na luta dos “de baixo”.  

 
 
As “Educações Ambientais” de manutenção do capitalismo 
 
Parto do entendimento de que a Educação Ambiental (EA) é 

constituída por diferentes concepções sobre a questão ambiental e por 

diferentes propostas políticas, epistemológicas e pedagógicas para abordar 

os problemas ambientais e para propor suas resoluções. Entretanto, ao 

mesmo tempo que abriga diferentes concepções, ela também é composta por 

atores e instituições sociais que compartilham normas e valores comuns 

(Layrargues; Lima, 2014, p. 25). Assim, conforme Layrargues e Lima 

(2014), compreendemos a EA partindo da noção de campo social, 

entendendo que ela é composta por diferentes grupos sociais que disputam 

sua hegemonia a fim de orientá-la de acordo com seus interesses e sua 

interpretação da realidade que oscilam entre tendências à conservação ou à 

transformação das relações sociais e dessas relações com o ambiente natural. 

Conforme exposto, EA’s que buscam manter o status quo do modo de 

produção capitalista e uma EA que busca subverter esse modo de produção 

na busca de uma nova forma de relação tanto entre os humanos quanto entre 

os humanos e a natureza. 
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Dito isso, irei me ater primeiro às EA’s que buscam conservar a 

ordem vigente, ou seja, o modo de produção capitalista. Comecemos então 

pela Educação Ambiental Conservadora ou Conservacionista que inicia 

como hegemônica no campo da EA no Brasil principalmente por estar 

atrelada a um conhecimento mais ecológico, natural e técnico do meio 

ambiente e não servir para questionar as instituições e a política imperante 

da época da Ditadura (1964-1985) no país. Conforme Layrargues e Lima 

(2014, p. 27), a EA Conservadora seria “[...] uma prática educativa que tinha 

como horizonte o despertar de uma nova sensibilidade humana para com a 

natureza, desenvolvendo-se a lógica do ‘conhecer para amar, amar para 

preservar’, orientada pela conscientização ‘ecológica’ e tendo por base a 

ciência ecológica”.  

Assim, herdando do campo ambiental sua maior influência, a EA 

conservadora/conservacionista acreditou e acredita no desenvolvimento da 

sensibilidade quanto à natureza e na mudança de comportamento frente a 

ela, sendo essa EA uma concepção2 de autoconhecimento e de atividades de 

percepção ao ar livre, de valorização de uma relação afetiva com o ambiente 

natural, pautando uma mudança de comportamento individual e 

relativizando o antropoceno (Layrargues; Lima, 2014, p. 30).  

Diferentemente da EA conservadora/conservacionista, consideramos 

esse último conceito — antropoceno — não de forma universalista, pois não 

é a ação humana em geral, nem pequenos produtores familiares ou 

 
2 Ou macrotendência de acordo com Layrargues e Lima (2014). 
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trabalhadores e trabalhadoras explorados, que geram os impactos na 

natureza de maiores consequências para nossa espécie e para outras que 

vivem no planeta, como a poluição por CO2, mas a ação da classe 

dominante, dos ricos3, dos capitalistas, como os donos de empresas 

milionárias/bilionárias e latifundiários, detentores de grande parcelas de 

terra para plantação em grande escala de commodities para exportação; 

nesse sentido, proponho usar o conceito de capitaloceno, considerando que 

as relações humanas de exploração frente ao ambiente são perpassadas por 

relações econômicas e de poder no capitalismo. 

Outra EA de manutenção do modo de produção vigente é a EA 

pragmática, considerada uma evolução e adaptação da 

conservadora/conservacionista a um novo contexto capitalista de finais do 

século XX. É a concepção de EA que abrange o consumo e o 

desenvolvimento sustentável, expressão do ambientalismo de resultados, do 

ecologismo de mercado, decorrente da hegemonia neoliberal instaurada 

mundialmente na década de 1980 do século passado e, no Brasil, na década 

de 1990 com o governo Collor de Mello. Caracteriza-se pela dominância da 

lógica de mercado sobre as esferas sociais, pela utopia do consumo, com a 

preocupação da produção crescente de resíduos sólidos, pela revolução 

tecnológica como última fronteira do progresso e pela inspiração privatista 

evidenciada em termos como “economia verde”, “responsabilidade 
 

3 Segundo o relatório da Oxfam sobre Igualdade Climática, o 1% mais rico do mundo 
emite a mesma quantidade de poluição que 5 bilhões de pessoas. Disponível em: 
https://www.oxfam.org.br/noticias/o-1-mais-rico-do-mundo-emite-a-mesma-quantidade-
de-poluicao-que-5-bilhoes-de-pessoas/.  Acesso em: 28 fev. 2024. 
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socioambiental”, “mecanismos de desenvolvimento limpo”, etc. 

(Layrargues; Lima, 2014, p. 30-31). 

Com seu viés pragmático, a EA pragmática age com um concepção e 

mecanismo de compensação de forma a corrigir as “imperfeições” do modo 

de produção baseado no consumismo exacerbado, na obsolescência 

programada e no descarte de bens de consumo. Isso porque, nesse modo de 

produção, há um aumento na produção de lixo que, necessariamente, precisa 

ser reciclado para manter sua viabilidade. Em sua perspectiva, percebe os 

recursos naturais como estando em processo de esgotamento e assim 

combate o desperdício e faz uma revisão do paradigma do lixo que passa a 

ser visto como resíduo que pode ser reinserido no metabolismo industrial 

(Layrargues; Lima, 2014, p. 31). Essa EA também deixa de lado a questão 

de distribuição desigual dos custos e benefícios do processo de 

desenvolvimento e promove reformas setoriais na sociedade sem questionar 

os fundamentos de tal sociedade, principalmente os responsáveis pela crise 

ambiental. Em resumo, essa concepção de EA “representa uma forma de 

ajustamento ao contexto neoliberal de redução do Estado, que afeta o 

conjunto das políticas públicas, entre as quais figuram as políticas 

ambientais” (Layrargues; Lima, 2014, p. 31). 

Enfim, compreendo que estas duas EA’s são representações 

conservadoras da ordem vigente, das coisas como estão dadas, pautando 

apenas mudanças de comportamento individual e de consciência que em 

nada afetam a realidade do real vivido, ou seja, da realidade material na qual 
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estamos inseridos, com seus problemas e conflitos resultantes da luta de 

classes em relação à natureza. Ambas pautam reformas setoriais que 

dificilmente poderão ser realizadas concretamente, uma vez que não 

transformam as bases econômicas e políticas da sociedade, e ambas são 

utilizadas por empresas e órgãos institucionais para se colocarem enquanto 

mais “verdes” e “sustentáveis”. Deste modo, não basta lutar por mudanças 

culturais na relação humano-natureza, é preciso lutar por uma nova 

sociedade, em que se construa e se realize uma mudança estrutural, uma vez 

que a cultura predominante na sociedade em que vivemos é a do consumo e 

da acumulação desenfreada. 

 

Por uma Educação Ambiental para a justiça ambiental forjada 

na luta dos “de baixo” 

Nesta parte, iremos caracterizar o que seria uma Educação 

Ambiental para a justiça ambiental e como ela é forjada na e pela luta dos 

“de baixo” através tanto de exemplos históricos quanto de exemplos de lutas 

mais recentes. Comecemos então por caracterizá-la e conceituá-la. 

Um conceito central para entender essa EA é o conceito de 

“conflitos”, sendo estes: “[...] indicadores dos e de problemas que aqueles 

que os vivem nos territórios fazem vir à cena pública via manifestações, 

greves, ocupações, rebeliões e outros” (Santos; Machado, 2021). Assim, 

pensar em uma Educação Ambiental para a justiça ambiental é pensar em 

uma educação que parta dos conflitos e que tenha como objetivo principal a 
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justiça ambiental, partindo das demandas dos grupos e movimentos sociais e 

trabalhando para eles e junto deles, auxiliando-os na produção das condições 

para as soluções desejadas através de um processo educativo e relacional 

(Santos; Machado, 2021, p. 7-8).  

Diferentemente das EA’s da ordem, essa EA evidencia os conflitos e 

as opressões vivenciadas na sociedade em que vivemos, tendo um olhar 

mais aguçado e uma ação para os problemas que os “de baixo” vivenciam 

cotidianamente e que lutam para superar, seja através da transformação 

dessa sociedade, seja através de reformas que rompam com a maneira 

exploratória em que se organiza essa sociedade para acúmulo de riqueza na 

mão de poucos. 

A EA para a justiça ambiental entende que necessitamos atravessar 

os limites que a EA acadêmica impõe para assim partirmos do mundo real, a 

partir de realidades concretas e de problemas que evidenciem as relações 

sociais em torno da questão ambiental (Santos; Machado, 2021, p. 19-20).  

Trata-se de uma EA que tenha diálogo efetivo com os movimentos 

populares e com suas lutas por justiça ambiental; sendo este último conceito 

nossa utopia enquanto pesquisadores e pesquisadoras do Observatório dos 

Conflitos do Extremo Sul do Brasil: 

A noção de justiça ambiental implica, pois, o direito a um meio 
ambiente seguro, sadio e produtivo para todos, onde o “meio 
ambiente” é considerado em sua totalidade, incluindo suas 
dimensões ecológicas, físicas, construídas, sociais, políticas, 
estéticas e econômicas. Refere-se, assim, às condições em que 
tal direito pode ser livremente exercido, preservado, 
respeitando e realizando plenamente as identidades individuais 
e de grupo, a dignidade e a autonomia das comunidades. A 
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noção de justiça ambiental afirma, por outro lado, o direito de 
todo trabalhador a um meio ambiente de trabalho sadio e 
seguro, sem que ele seja forçado a escolher entre uma vida sob 
risco e o desemprego. Afirma também o direito dos moradores 
de estarem livres, em suas casas, dos perigos ambientais 
provenientes das ações físico-químicas das atividades 
produtivas. (Acselrad; Mello; Bezerra, 2009, p. 16-17) 
 

É possível observar uma diferença da EA para a justiça ambiental 

frente às EA’s da ordem, uma vez que a conservacionista e a pragmática não 

consideram aspectos relacionados ao social frente ao ambiente, não 

problematizando a sociedade em sua totalidade, abstraindo uma visão de 

problemas da natureza e não problemas que se manifestam na natureza, não 

compreendendo, assim, que os problemas constituintes da crise ambiental 

são provenientes das relações sociais desiguais no modo de produção em 

que estamos inseridos (Layrargues; Lima, 2014, p. 29).  

A compreensão da totalidade dos fatos como interpretação da 

realidade e do vivido por parte dos “de baixo” é mais uma característica 

dessa EA em contraposição às outras mencionadas, assim como a crítica a 

uma EA crítica acadêmica que foca em concluir seus textos e trabalhos que 

giram em torno de conceitos como cidadania, democracia, transformação 

social, etc. (Loureiro, 2012), mas sem investir em fazer o intermédio com os 

movimentos e grupos que lutam para a realização dessa transformação 

social, acabando limitada ao ambiente acadêmico e não interagindo 

concretamente com os “de baixo” ou com os oprimidos, acarretando assim 

na não compreensão da totalidade mencionada. 
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Agora, irei abordar alguns exemplos do que considero ser a 

Educação Ambiental para a justiça ambiental na prática. O primeiro 

exemplo é um exemplo histórico, ou seja, um exemplo que traz a luta dos 

“de baixo” durante a construção dos Molhes da Barra, da cidade do Rio 

Grande4, no Estado do Rio Grande do Sul, no início do século XX. Luta essa 

de trabalhadores e trabalhadoras tanto na obra de construção das muralhas 

de pedra — processo esse que evidencia um processo de transformação da 

natureza —, que protestaram frente aos problemas que viviam, como 

também dos trabalhadores das indústrias e de outras áreas que também 

lidavam com processos de transformação da natureza pelo trabalho e que, no 

mesmo período de construção dos Molhes, sofriam com as precárias 

condições em que realizavam suas atividades laborais.  

A construção dos Molhes serviu para desobstruir o acesso pela 

Barra5 ao Porto da cidade do Rio Grande. A Barra, no período que 

 
4 Pesquisa de mestrado em finalização realizada pelo autor no Programa de Pós-
Graduação em Educação Ambiental (PPGEA) na linha de fundamentos da Educação 
Ambiental que “aborda os fundamentos históricos, antropológicos, sociológicos, 
filosóficos, éticos e epistemológicos da Educação Ambiental, considerando que os 
mesmos são importantes na definição e compreensão das relações entre a natureza e a 
sociedade e do campo da Educação Ambiental” [...], articulando essa linha à História 
Ambiental. Para mais informações sobre a linha de pesquisa e o sobre o PPGEA: 
https://ppgea.furg.br/pesquisa.  Acesso em: 19 jul. 2024. 
5   Banco ou coroa de sedimentos carregados pelos cursos d’água e depositados na foz do 
canal, constituindo-se, geralmente, em perigoso obstáculo à navegação. Esses sedimentos 
constituem-se de areias, seixos de tamanhos diversos e argilas, também chamado de 
material aluviônico (p. 51). In: RAMOS, Simone da Mata. A importância dos Molhes da 
Barra do Rio Grande no contexto da economia do Rio Grande do Sul. In: ALVES, 
Francisco das Neves (org.)  Cidade do Rio Grande: ensaios históricos. Rio Grande: 
Editora da FURG, 2002. 
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antecedeu a construção dos Molhes, ficou conhecida como “cemitério de 

navios” devido à movimentação de seus bancos de areias que dificultavam o 

acesso ao principal porto marítimo do Estado, gerando “grave embaraço às 

atividades comerciais” (Alves, 2007, p. 9). Há um destaque a ser feito que a 

história, com uma perspectiva tradicional, que escreve sobre essa obra e 

sobre o município no período de construção (1907-1915), chama atenção 

privilegiadamente ao “desenvolvimento” e ao “progresso” que ocorreria 

com ela e ao problema que enfrentava o comércio com a obstrução da Barra, 

como explicitado no trecho acima do livro de Alves6 (2007) sobre o Porto e 

a Barra. 

Diferentemente da perspectiva historiográfica mencionada, isto é, a 

tradicional, que dá destaque principalmente aos interesses dos comerciantes 

e industriais da época, em outras palavras, capitalistas, com o 

“desenvolvimento” e com o “progresso”, adota-se aqui uma perspectiva de 

história dos “de baixo”, da ação desses enquanto classe, no fazer-se e 

entender-se enquanto classe (Thompson, 2011) nas primeiras décadas do 

século XX e que será exemplificado mais adiante, em outro parágrafo, sobre 

o período de 1907 a 1915. 

 Há também, junto à história dos “de baixo”, uma história ambiental, 

conforme Worster (1991, p. 202) e seu terceiro nível de análise que trata da 

 
6 ALVES, Francisco das Neves. Porto e Barra do Rio Grande: uma secular aspiração que 
se tornou realidade (uma introdução ao tema). Porto Alegre: CORAG, 2007. 
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percepção e significação dos indivíduos ou grupos sobre a natureza7, desse 

período que contrapõe e problematiza a forma como a história tradicional 

coloca a natureza em suas produções intelectuais, visto que os autores 

trazem a Barra como um “dos grandes obstáculos para um 

‘desenvolvimento’ comercial ainda maior no Rio Grande” (Alves; Torres, 

1997, p. 41) devido às dificuldades de acesso. Como é possível visualizar no 

trecho entre aspas, os autores colocam a Barra, entendida como natureza, 

enquanto um empecilho para que a cidade desenvolvesse seu comércio, 

tratando o comércio como imponente frente à natureza. 

Exemplificando, no período de 1907 a 1915, foi possível encontrar, 

num mapeamento em referências acadêmicas de história, numa dissertação 

de sociologia e no arquivo pessoal da historiadora e professora pelotense 

Beatriz Ana Loner8, 36 manifestações, dentre protestos e greves, de 

trabalhadores e trabalhadoras de diferentes ramos, como trabalhadores da 

estiva, da viação férrea, da indústria, da limpeza pública, de hotéis, alfaiates, 

gráficos e padeiros. A maioria das ações demandavam de seus patrões 

(comerciantes e industriais) o aumento de salários e a diminuição de horas 

de trabalho, como também reclamavam das péssimas condições de trabalho, 

 
7 [...] “Por fim, formando um terceiro nível de análise para o historiador, vem aquele tipo 
de interação mais intangível e exclusivamente humano, puramente mental ou intelectual, 
no qual percepções, valores éticos, leis, mitos e outras estruturas de significação se tornam 
parte do diálogo de um indivíduo ou de um grupo com a natureza” (Worster, 1991, p. 
2002). 
8 Arquivo localizado no Núcleo de Documentação Histórica Prof. Beatriz Loner, na 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel). 
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como em uma greve que aconteceu em 1914 nas pedreiras de extração das 

pedras para a construção dos Molhes (Santos, 2021).  

Nessas 36 manifestações, é possível observar que havia uma 

organização entre esses trabalhadores e trabalhadoras que, oprimidos 

enquanto classe, lutavam por direitos e por condições dignas de trabalho, 

educando-se e aprendendo nessa coletividade. Nessa organização e luta, eles 

praticavam, no meu entendimento, o que seria hoje uma Educação 

Ambiental para a justiça ambiental, uma vez que é na luta, no conflito com 

as classes dominantes da época, que buscavam as soluções para seus 

problemas frente à desigual apropriação do que é produzido pela 

modificação da natureza com o trabalho. 

Os últimos exemplos de EA para a justiça ambiental são mais atuais 

e refletem as lutas dos “de baixo” para que tenham uma vida digna e por 

mudanças na ordem das coisas. O primeiro é um movimento que surgiu no 

município vizinho à cidade do Rio Grande, no Rio Grande do Sul, em São 

José do Norte, chamado “Não queremos mineração em São José do Norte”9. 

Um movimento em que agricultores, pescadores e moradores do município 

demonstraram insatisfação frente aos projetos de mineração que pretendiam 

se instalar na região. Observa-se a insatisfação dessas pessoas nas falas de 

uma assembleia popular registradas em uma reportagem do Brasil de Fato: 

“se o projeto for instalado, será o fim da produção das variadas hortaliças e 

 
9 Para mais informações sobre o movimento: 
https://www.brasildefato.com.br/2019/05/17/populacao-de-sao-jose-do-norte-manifesta-
insatisfacao-com-projeto-de-mineracao. Acesso em: 29 fev 2024. 
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da produção agroecológica, com redução da qualidade e do valor comercial 

dos produtos da agricultura e da pesca”.  

Essas pessoas, ainda conforme a reportagem, evidenciaram 

preocupação com a saúde e o bem-estar de quem vive no município e com a 

qualidade da água e do lençol freático que abastece a região. Esse é outro 

exemplo de uma luta que reúne os “de baixo” em conflito com os interesses 

dominantes do desenvolvimento capitalista; organizaram-se e mobilizaram-

se de forma a educar-se mutuamente na luta por justiça ambiental na defesa 

de seu território e das pessoas que vivem nele. 

O último exemplo, para fecharmos esta parte do texto, é o da 

comunidade de pescadores do Pontal da Barra, no município de Pelotas, 

também no Estado do Rio Grande do Sul. Esses ficaram, desde setembro do 

ano de 2023, sem acesso ao local que abriga pescadores e suas famílias 

devido às fortes chuvas que geraram uma enchente que danificou a estrada 

de acesso10.  

Com a demora e com o descaso do poder público frente à 

comunidade, esta se organizou e foi à luta para que fosse reconstruída a 

estrada, através de protestos11, de produção de documentos e de 

manifestações em sessões da Câmara Municipal de Vereadores e para 

 
10 Para mais informações sobre: https://www.pelotas.com.br/noticia/moradores-do-pontal-
da-barra-sao-recebidos-no-paco-municipal. Acesso em: 01 mar.2024. 
11 Protestos no local através de barreiras improvisadas. Disponível em: 
https://diariopopular.com.br/geral/moradores_do_pontal_da_barra_aguardam_reconstruca
o_da_estrada.558395. Acesso em: 01 mar. 2024. 
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autoridades públicas do município12, do Estado e do Governo Federal. 

Apenas com reivindicação constante e com pressão popular, conseguiram 

que sua demanda fosse atendida13. 

Os três exemplos acima demonstram como é o fazer e o ser da 

Educação Ambiental para a justiça ambiental. Em outras palavras, é na luta 

dos injustiçados, dos “de baixo”, que ela se forja e é com essa luta que 

aprendemos, pesquisamos e entendemos que o problema não é a natureza, 

mas as relações sociais que ocorrem na e pela natureza sob a égide do 

capitalismo que, na forma em que se organiza, beneficia alguns poucos em 

detrimento de muitos. 

 

Considerações finais 

Para concluir o texto, ressalto que não é através das Educações 

Ambientais de manutenção da ordem vigente, que procuram conscientizar e 

realizar reformas setoriais, que teremos uma mudança na questão ambiental 

e social, mas sim com uma EA que esteja atrelada à construção de um novo 

tipo de sociedade em que haja maior harmonia entre os humanos e a 

natureza e em que realmente haja justiça e não desigualdades abissais e o 

predomínio do lucro sobre a natureza e a vida.  

 
12 Moradores do Pontal da Barra são recebidos no Paço Municipal. Disponível em: 
https://www.pelotas.com.br/noticia/moradores-do-pontal-da-barra-sao-recebidos-no-paco-
municipal. Acesso em: 01mar. 2024. 
13 Iniciadas obras de reconstrução da estrada que leva ao Pontal da Barra, em Pelotas. 
Disponível em: https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/cidades/iniciadas-
obras-de-reconstru%C3%A7%C3%A3o-da-estrada-que-leva-ao-pontal-da-barra-em-
pelotas-1.1461437. Acesso em: 01 mar. 2024. 
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Creio que isso se encontra na Educação Ambiental para a justiça 

ambiental, uma vez que os que a fazem e a pesquisam pautam uma mudança 

significativa, uma transformação radical da sociedade. Por fim, entendo que 

é no real vivido, na materialidade, isto é, na luta dos “de baixo”, que se 

abrirá as fissuras para o fim desse sistema e a construção de outra formação 

social que seja realmente justa. 
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MOVIMENTO NACIONAL DE LUTA PELA MORADIA: A LUTA 

PELA PARTILHA IGUALITÁRIA DO TERRITÓRIO DA CIDADE 

DE RIO GRANDE E A PRESENÇA DA EDUCAÇÃO POPULAR 

NAS MANIFESTAÇÕES DE RESISTÊNCIA DO MOVIMENTO  

 
Érika Xavier1  

Kaiane Rosa2  

 
“Quando eu cheguei na Cidade de Deus, eu era  

ainda moleque. E a minha família era como  
todas as outras que tavam se mudando pra  
lá: a gente tinha ficado sem casa por causa  

das enchentes... E a filosofia do governo  
naquela época consistia no seguinte  

raciocínio: não tem onde pôr? Manda pra  
Cidade de Deus!”  

Buscapé - Personagem do filme “Cidade de Deus”  
 
Introdução  

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) prevê o 

direito à moradia como um Direito Humano Universal e a Constituição 

Federal (1988) trata o direito à moradia como uma competência da União, 

dos Estados e dos Municípios. Entretanto, segundo o Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), na Pesquisa Nacional por Amostra de 

 
1 Militante do Movimento Nacional de Luta pela Moradia - MNLM. Graduanda em 
Pedagogia - Universidade Federal do Rio Grande - FURG. 
2  Militante do Movimento Nacional de Luta pela Moradia - MNLM. Graduanda em 
Engenharia Civil - Universidade Federal do Rio Grande - FURG. 
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Domicílios Contínua de 2022, foi registrado o número de 6.215.313 

domicílios em situação de insegurança habitacional. Segundo o relatório 

do governo federal sobre déficit habitacional, a insegurança habitacional é 

caracterizada por pessoas que possuem condições precárias de moradia, 

residências construídas com materiais precários categorizados no 

CadÚnico, coabitações - situações onde vivem mais de uma família no 

mesmo lote - e as submetidas ao ônus excessivo com aluguel urbano - 

domicílios urbanos com renda de até três salários mínimos que utilizam 

mais de 30% da renda com aluguel.  

O Brasil conta com uma legislação urbanística e ambiental das 

mais avançadas do mundo, a exemplo da Lei 10.257/2001, o Estatuto das 

Cidades, uma legislação conquistada pelo movimento social popular, com 

objetivo de federalizar a responsabilização pelo acordado na Constituição 

de 1988. No entanto, quanto à prática concreta, o Estado brasileiro 

apresenta uma das ocupações de território mais arcaicas do mundo. O 

modelo econômico neoliberal, em avanço no Brasil e no mundo desde a 

década de 1990, trata de massacrar cada cidadã e cada cidadão 

submetendo-os à precarização. As trabalhadoras e os trabalhadores, de 

modo geral, residem na dita cidade na periferia do capitalismo. Pouco 

importam as legislações urbanísticas avançadíssimas nesse cenário, a 

cidade é espaço de exclusão.  

O déficit de habitações hoje representa uma quantidade 

significativa da população sendo impedida de seu direito humano e 

constitucional. Para que possamos falar em democracia, devemos primeiro 
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falar em acesso a direitos de uma maneira verdadeiramente igualitária. É 

fundamental que discutamos a má distribuição do território em função da 

lógica capitalista, que utiliza a moradia como um produto que alimenta 

essa estrutura social, como mera mercadoria, viabilizando a especulação 

imobiliária: a coisa e a criatura.  

Por sua vez, especulação imobiliária nada mais é do que a ação de 

construir um estoque de imóveis, mantendo-os fechados para que o valor 

dos aluguéis e das vendas nesta determinada região aumente, deixando de 

cumprir sua função social. Segundo a Constituição Federal, no seu art. 

182, a função social de um imóvel urbano consiste nas condições 

determinadas nos Planos Diretores dos Municípios. No município de Rio 

Grande, o Plano Diretor determina as regras urbanas conforme as 

diretrizes descritas no trecho abaixo: 

Art. 7º A propriedade urbana e rural cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais da 
ordenação do município expressas  neste Plano Diretor, 
assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos 
quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as 
diretrizes previstas na legislação urbanística e quando for 
utilizada para:  
I - Habitação, especialmente de interesse social;  
II - Atividades econômicas geradoras de trabalho, emprego e 
renda;  
III - Proteção e preservação do meio ambiente;  
IV - Proteção e preservação do patrimônio histórico e 
cultural;  
V - Equipamentos e serviços públicos;  
VI - Usos e ocupações do solo compatíveis com a infra-
estrutura disponível.  
Parágrafo Único. A atuação do Poder Público deverá garantir 
o cumprimento pelo proprietário das condições estabelecidas, 
em função do interesse social, ao exercício do direito de 
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propriedade. (PLANO DIRETOR DA CIDADE DO RIO 
GRANDE/RS, p. 3, 2008)  

 
Sendo assim, os imóveis que não cumprem sua função social têm 

de cumprir o descrito na legislação. Em contrapartida a esta lógica 

capitalista repulsiva, em 1990, emerge o Movimento Nacional de Luta 

pela Moradia - MNLM, no primeiro Encontro Nacional dos Movimentos 

de Moradia, com representação de 14 estados, após grandes ocupações de 

áreas e conjuntos habitacionais em diversos centros urbanos. O 

movimento surge como uma coletivização de diferentes perfis, como 

pessoas em situação de rua, inquilinos e ocupantes, enriquecendo o debate 

sobre o Direito à Cidade e evidenciando a necessidade da Reforma 

Urbana.  

Denunciando as violências da cidade e as negativas de direitos 

básicos e ocupando e resistindo, assim agia e age o MNLM desde a sua 

fundação. Espraiando a luta pelo Direito à Cidade, que vai muito além da 

condição do indivíduo de habitar uma residência: é sobre o acesso a 

direitos, como a saúde, a educação e o lazer, dentro de cada bairro com 

transporte público de qualidade para acessá-los. A ideia da Reforma 

Urbana reivindica uma cidade que sirva aos interesses de suas cidadãs e 

cidadãos e que esteja a serviço da classe trabalhadora!  

A nível nacional, o MNLM esteve presente em diversas lutas 

urbanas ao longo dos anos e, por meio dessas, foi possível consolidar 

algumas conquistas, por exemplo, a existência do Ministério das Cidades, 

o Conselho das Cidades e, em seguida, o programa “Minha Casa Minha 

Vida - Entidades” - os projetos do MCMV-E são faixa 1, destinados a 
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famílias com renda de até R$ 2.640,00 e envolvem as beneficiárias e os 

beneficiários em todas as fases da obra, gerando, assim, pertencimento ao 

processo de construção das casas e do bairro. Além dessas, o MNLM, 

juntamente a outros movimentos urbanos, organizou uma mobilização 

nacional através da campanha Despejo Zero durante a pandemia; essa ação 

garantiu alento para famílias em um momento que o mote era “Fique em 

Casa”, apesar do fato de que inúmeras famílias não possuíam casas.  

Na cidade do Rio Grande, o MNLM se constituiu a partir da 

ocupação do Campo da Aliança da Bahia. Após a ordem de despejo 

daquela ocupação, nasce o Bairro Castelo Branco II. Um dos fundadores 

do movimento chegou a ser Secretário de Município da Habitação, no 

período de 2012 a 2020, cargo em que foi possível construir diversas 

unidades habitacionais populares, através do Programa Minha Casa, 

Minha Vida - Entidades, do governo federal. Além disso, realizou outras 

ações que serão vistas adiante neste texto.  

 
Galpão/COOTRAHAB  

Um dos projetos construídos posteriormente na cidade foi o 

Loteamento COOTRAHAB, no bairro Cibrazem. Durante o período de 

acerto do projeto, a União cedeu o terreno, a cooperativa ficou responsável 

pela construção das casas e, em contrapartida, a prefeitura iria garantir a 

infraestrutura do bairro, isto é, a ampliação da rede de esgoto e água 

potável, a ligação da rede de energia elétrica, a pavimentação de algumas 

ruas, etc. Entretanto, quando houve a entrega informal das casas às 
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beneficiárias e aos beneficiários, essa parte da construção ainda não estava 

pronta, o que fez com que essas pessoas ocupassem suas residências, 

tendo em vista a sua condição de vida, o advento da pandemia de COVID-

19, o fato de que já estavam realizando a segurança, já haviam realizado a 

pintura e outras etapas da obra e basicamente já observavam a estrutura 

das casas prontas. Até o momento de escrita deste texto, a ligação da rede 

de água dessas famílias ainda não foi viabilizada pela prefeitura, apesar de 

muitos anos de luta. Até então, as famílias precisam contornar o problema 

com ligações informais, com bombas que “puxam” a água de vizinhos e 

com construções de poços, que, por sua vez, são muitíssimos 

problemáticos, considerando que, anteriormente à construção, o terreno do 

loteamento era uma área de descarte de resíduo, o que torna a água dos 

poços LETAL.  

Hoje, o movimento conta com uma Sede - Galpão, que restou da 

área onde guardavam-se os materiais da obra, com paredes de tapume e 

chão de cimento batido. No Galpão, acontecem as atividades sociais e as 

reuniões de interesse da comunidade, tanto para plantões de assinatura 

das documentações durante as etapas que antecedem as assinaturas dos 

contratos, quanto para ações sociais de desenvolvimento daquela 

comunidade. Por exemplo, juntamente com a Universidade Federal do Rio 

Grande - FURG, através do trabalho do PAIETS (Programa de Auxílio ao 

Ingresso nos Ensinos Técnico e Superior), organizou-se um cursinho pré-

ENCCEJA (Exame Nacional de Certificação de Competências de Jovens 

e Adultos) a partir de uma demanda que surgiu em um plantão do 
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movimento para inscrição das moradoras e moradores nesse exame, no ano 

de 2022. Assim como essa atividade de plantão, houve outras parecidas 

para realizar, por exemplo, a solicitação do título de eleitora(or) de jovens 

do bairro, como uma forma de instigar a participação nas eleições 

exercendo a democracia; também houve um plantão de inscrição no 

ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio), para o fomento do ingresso 

no ensino superior e, além disso, houve muitas oficinas, como de 

artesanato, visando a geração de renda solidária entre as moradoras e 

moradores da comunidade, de taekwondo, de capoeira e de teatro para as 

crianças, sendo todas essas atividades recreativas promovendo o bem estar, 

a cidadania, a socialização e o pertencimento desses sujeitos ao bairro 

onde vivem.  

Um acontecimento que exemplifica bem a importância dessas 

atividades foi o dia em que, ao planejar um cine debate com as moradoras 

e os moradores com o objetivo de abordar um assunto até então latente 

para eles, escolheu-se o filme nacional “Saneamento Básico”, que tinha 

por tema a organização de uma comunidade em prol da melhoria da 

qualidade do bairro. No dia de realização da atividade, 

surpreendentemente estavam presentes apenas crianças. Não se tratava de 

uma perda, visto que as crianças fazem parte do bairro, são beneficiárias 

do Minha Casa, Minha Vida - Entidades, e por isso devem ter 

oportunidade de discutir a realidade de seus territórios; afinal, também 

sofrem com a falta de água potável, com a escola longe de sua casa, com a 

falta de uma pracinha para o seu lazer e entre tantas outras coisas. 
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O plano de fundo das atividades propostas pelo movimento sempre 

foram pautadas pelas perspectivas da Educação Popular, no sentido de 

instigar uma discussão emancipadora dirigida ao desenvolvimento da 

autonomia popular. Desejar um novo mundo possível passa pela 

construção do nosso bairro, da nossa cidade. É isto que vamos discutir 

mais agora. 

 

Movimento Social e Educação Popular  

É necessário compreender a transversalidade dos direitos humanos, 

em especial, das relações estabelecidas entre o direito à moradia digna e o 

direito à educação. Para isso, observa-se que, mesmo que esses direitos 

sejam garantidos pela constituição federal, o Brasil ainda se encontra num 

déficit habitacional significativo, da mesma forma que se encontram 

inúmeras pessoas que não conseguiram concluir sua educação básica 

conforme demonstram os dados estatísticos apresentados pelo IBGE.  

Pensar a cidade a partir de uma perspectiva popular tende a ter 

muitas dificuldades, tendo em vista a lógica personalista e individualista 

que a escória dominante insiste em impor para colonizar nossos territórios, 

corpos e mentes diariamente, através do imperialismo cultural 

(principalmente por parte dos Estados Unidos) sobre a América Latina. 

Além disso, essa tarefa torna-se mais difícil quando levamos em conta as 

rotinas cada vez mais extenuantes que colocam as trabalhadoras e os 

trabalhadores numa condição de cansaço extremo que dificulta as 

possibilidades de questionamento sobre suas realidades. É aí que entra a 
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necessidade da educação popular, uma ferramenta necessária para a 

emancipação da classe trabalhadora em relação à ideologia dominante.  

As práticas locais do movimento são baseadas em perspectivas da 

educação popular, à medida que buscam a inserção da população em 

espaços historicamente reservados para as elites, como a universidade, 

além de pautar diretamente o acesso a direitos, como o caso da água, por 

exemplo, em que a resistência e a luta coletiva garantiram força suficiente 

para fazer avançar as negociações com os órgãos governamentais a 

respeito do assunto. É nítido que a unidade habitacional assegura, pelo 

menos em parte, a dignidade e a estrutura para que a retomada aos estudos 

se torne viável, permitindo que as mulheres, em sua maioria mães, e os 

homens tenham minimamente tempo para retomar ou se dedicar aos 

estudos, bem como elevem sua autoestima e enxerguem sua potência 

como sujeitos de direito na sociedade, almejando mais do que a estrutura 

física de paredes para abrigar seus corpos e suas crianças, tendo como um 

horizonte próximo a ampliação de seu repertório como cidadãs e cidadãos.  

Não obstante, é preciso compreender que o processo dialógico dos 

movimentos sociais acontecem na rua e acontecem muitas vezes de forma 

lenta, diferentemente do que propõe o neoliberalismo que utiliza-se da 

instantaneidade para regular seus processos, isto é, tudo deve ser imediato, 

as respostas para quaisquer que sejam as situações precisam ser agora. A 

aceleração do tempo histórico tem afetado nossas relações diariamente, o 

que gera uma grande desmobilização dos movimentos sociais, tendo em 

vista que a formação política acontece no cotidiano, em situações 
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propícias, no chão da rua, no diálogo com nossos pares, na troca e nos 

conflitos. Um processo só é emancipador quando as soluções se dão 

coletivamente para problemas coletivos. Somente na coletividade é 

possível exigir a verdadeira democracia! A potência do sujeito coletivo 

que compomos é inimaginável e precisa se sobressair àquelas e àqueles 

que historicamente fazem a manutenção do status quo.  

A educação popular cumpre um papel fundamental nesse processo, 

uma vez que, através dela, tanto nos movimentos sociais que lutam por 

moradia, quanto nas ocupações, instrumentalizam-se as beneficiárias e os 

beneficiários e as e os ocupantes nos debates sobre acesso a direitos, 

principalmente sobre o atravessamento existente entre o direito à moradia 

e o direito à educação. Evidentemente que esta discussão está diretamente 

ligada com a pauta dos direitos humanos. Por isso, compreendemos a 

necessidade de uma educação em direitos humanos, nos termos das autoras 

Phillipe Silva, Breno Mello e Maria Luiza Feitosa:  

A educação direcionada para a disseminação de uma cultura 
de direitos humanos precisa ser capaz de propor a construção 
de uma sociedade preparada para o exercício da autonomia, 
condição fundamental para o exercício da emancipação 
humana. A sensibilização com a problemática social e a 
indignação com as injustiças sociais devem despertar nos 
agentes da transformação a necessidade de estarem 
organizados. A emancipação humana aqui almejada propõe 
mudança qualitativa na totalidade do ser social, sabendo-se 
que essa modificação deve ocorrer também no plano das 
necessidades. A autoconstrução de um novo ser humano 
levará à configuração de novas necessidades, contudo, mais 
do que isso, em sintonia com o desenvolvimento 
verdadeiramente humano. Deste modo, a educação que 
prepara para a emancipação deve expressar, acima de tudo, 
no nível abstrato, problemas e limites para a transformação 
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social, mas principalmente demonstrar a possibilidade dos 
sujeitos, na condição atual de oprimidos, de serem 
protagonistas na construção da realidade que os rodeia. 
(Silva, Mello, Feitosa, p. 9, 2019)  

 
É possível vislumbrar também que, apesar dos percalços do 

capitalismo, a luta pela emancipação das trabalhadoras e dos trabalhadores 

continua viva em cada mulher e em cada homem que projeta seu futuro 

assentada(o) sobre uma enorme vontade de retomar sua trajetória escolar 

para, assim, poder contestar e revolucionar seus territórios! Através de 

seus projetos, presentes em diversos bairros da cidade, as beneficiárias e os 

beneficiários puderam estruturar suas rotinas com um olhar mais atento à 

sua trajetória educacional, empoderando-se, a partir da posse de sua 

residência, de uma perspectiva de sucesso, em que pagar o aluguel já não 

era mais sua problemática. Dessa forma, esses sujeitos vão conseguindo 

romper vagarosamente com a relação de subalternidade presente no 

“morar de favor”. 

Em suma, as políticas públicas de moradia popular e ocupações 

urbanas, juntamente com os processos de educação popular, empoderam 

mulheres e homens de maneira que os faça compreender não ser a casa o 

suficiente, expandindo horizontes de possibilidades de acesso a direitos.  

 

Violências: a Linguagem do Capitalismo  

A linguagem de exclusão do capitalismo se dá nas próprias 

violências que constantemente, nos meios urbanos, sofrem a população. 

As violências mais evidenciadas são as balas, os tapas, os pontapés e o 
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encarceramento em massa. As violências abafadas são chamadas de “falta 

de sorte”, mas no fundo são falta de médico, falta de escola e entre tantas 

outras faltas. Observando as situações vivenciadas com mais detalhes, 

percebemos que a maior ausência, que poderia suprir tantas outras, é a de 

políticas públicas que sejam realmente coerentes com as necessidades das 

pessoas da classe trabalhadora. É preciso desestabilizar os conceitos 

estáveis que fundamentam nossas relações interpessoais, uma vez que 

esses conceitos foram determinados e implementados para garantir os 

privilégios da classe dominante a partir da exploração das maiorias.  

Para pensar o direito à cidade, precisamos compreender as 

violências cotidianas e compreender o caráter proposital dessas, 

entendendo a fundo a formação das cidades por uma perspectiva das 

precarizadas e dos precarizados e assim construir soluções juntamente às 

marginalizadas e aos marginalizados. Desde a criação de Leis 

Abolicionistas, como a Lei Eusébio de Queirós (1850), a Lei dos Ventre 

Livre (1871), a Lei dos Sexagenários (1885) e a Lei Áurea (1888), é nítida 

a não preocupação da classe dominante com a inclusão social da população 

de negras e negros brasileiros, aplicando medidas para garantir a condição 

de subalternidade desses, sem dividir assim o pão e a terra. No passar dos 

anos, outras regras foram impostas para consolidação desses privilégios, 

amordaçando e marginalizando a cultura desse povo, além de excluí-lo da 

paisagem da cidade, escorraçando-os para as margens. É interessante 

analisar que de acordo com os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios do IBGE 2020, 66,3% da população em insegurança 
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habitacional são pretas ou pardas. Esses dados reforçam as marcas do 

Brasil império na atualidade.  

Quanto às situações de violência, destacamos a fome, devido à má 

distribuição de renda e terra; a negação do direito ao lazer, representado 

pela não existência de equipamentos tais como praças, parques, ginásios, 

multipalcos e afins nas regiões pauperizadas; o impedimento do ir e vir, 

representado pela opção capitalista de não investimento em estruturas 

coletivas para o transporte; a negação do direito de ir à escola, tendo como 

elemento principal a ausência de estruturas escolares suficientes para 

acolher corpos e culturas periféricas e, além disso, a negação do descanso, 

do saneamento básico, do abrigo, da energia elétrica, da água potável, da 

juventude, da infância, do brincar e do sorrir.  

Para estabelecer os privilégios de poucos, garante-se a indignidade 

de tantos. Os precarizados são submetidos a situações de violência em que 

são culpabilizados mesmo sendo vítimas. Nesse processo, são excluídos os 

verdadeiros culpados, aqueles que criaram as favelas para quartos de 

despejos e que estão salvos e desresponsabilizados por criá-las de tal 

modo.  

Para a escritora, moradora da Favela do Canindé, Carolina Maria 

de Jesus: “O palácio é sala de visita, a prefeitura é a sala de jantar, a 

cidade é o jardim. E a favela é o quintal onde jogam os lixos”. O trecho 

supracitado foi publicado na década de 1960; de lá para cá, a dinâmica das 

cidades não superou essa lógica. Os que mandavam antes mandam ainda 

mais hoje e os que resistem, apesar de serem numerosas e numerosos, 
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estão cada vez mais envoltos nessa lógica: materializada em jornadas de 

trabalho intensas, com salários mínimos, cada dia mais mínimos, e a 

longos trajetos pela cidade que absorvem o tempo de pensar, de se revoltar, 

de se organizar e de lutar de modo coletivo.  

Tudo isso pode ser traduzido pela expressão “racismo 

ambiental”, explicado no livro Se a cidade fosse nossa pelas palavras da 

autora Joice Berth:  

A expressão “racismo ambiental” foi cunhada, em 1981, pelo 
líder afro-americano de direitos civis Dr. Benjamin Franklin 
Chavis Jr. O conceito surgiu no Estados Unidos em um 
contexto de manifestações do movimento negro contra 
injustiças  ambientais. O racismo ambiental é, em resumo, a 
prática discriminatória usada na elaboração de políticas 
ambientais, na aplicação de regulamentos e na construção de 
leis, entre outras coisas. A discriminação parte da conotaçõa 
racial para deliberar sobre comunidades negras. Isso pode se 
dar, por exemplo, quando são feitas instalações de resíduos 
tóxicos, com venenos e poluentes, próximas às comunidades 
negras, ou ainda quando há apagamento das lideranças negras 
nos movimentos de preservação do meio ambiente.  
Em suma, o racismo ambiental refere-se a toda e qualquer 
política, prática ou decisão que possa angariar desvantagens 
de maneira assimétrica ou desproporcional a indivíduos, 
grupos ou comunidade com base em raça. Também, incide 
diretamente  no meio urbano, como, por exemplo, nos 
debates sobre saneamento básico, mas de  
maneira geral se concentra nas questões climáticas. Por isso, 
as maiores vítimas do racismo ambiental são os povos 
indígenas, os quilombolas, a população ribeirinha e todas as 
comunidades formadas por indivíduos não brancos nos 
lugares onde a natureza é ou deveria ser preservada. (Berth, 
p.151, 2023)  

 
Para compreender os processos de violência contra a população 

periférica, é possível observar a tratativa dos agentes do estado para com 
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essas pessoas. A polícia, por exemplo, cotidianamente intimida, agride e 

coage essa população; a falta de acesso ao transporte público não fica atrás 

em termos de violência, visto as horas gastas dentro de um veículo que 

não suporta com qualidade a quantidade de pessoas que o usam, o que é 

uma violência também, visto que tolhe esses sujeitos de dignidade e de 

acesso ao local de trabalho.  

Sabe-se bem quem são as pessoas mais atingidas quando se trata 

de não acessar seus direitos. O relatório sobre o Déficit Habitacional no 

Brasil por cor ou raça, de 2016 a 2019, registrou, no Brasil, um total de 

5.964.993 de domicílios em déficit habitacional e, no Rio Grande do Sul, 

226.083, sendo que 54,6% desses domicílios são chefiados por mulheres. 

Não é à toa que as mulheres representem a maior parcela de pessoas que 

sustentam as residências, tendo em vista todo o teor acumulativo de tarefas 

que lhes são designadas historicamente, principalmente o cuidar. Além 

disso, numa lacuna preocupante, nem mesmo se encontram dados relativos 

a essa questão quando se trata da população LGBTQIAP+, visto que não 

há nenhum tipo de inclusão dessa população nas políticas públicas 

habitacionais populares, como cotas ou reserva de unidades, assim como 

existe para pessoas idosas e pessoas com deficiência.  

Devemos lutar por uma cidade que respeite a classe trabalhadora 

em sua ampla diversidade e é, com esse objetivo e contra a violência 

institucional capitalista, que se baseia o projeto da reforma urbana: por 

uma cidade acessível e inclusiva a todas e todos e por uma democracia 

participativa, uma verdadeira democracia. 
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Congresso Estadual do MNLM - 2023  

Nos dias 26 e 27 de agosto de 2023, a militância do MNLM de 12 

municípios do estado do Rio Grande do Sul se reuniram na cidade de São 

Leopoldo/RS para a etapa estadual do 1º Congresso do Movimento 

Nacional de Luta pela Moradia. Nesta oportunidade, discutimos pautas 

preciosas para a luta pela Reforma Urbana e pelo Direito à Cidade. 

Partimos da necessidade de pensar os rumos políticos do movimento para 

os próximos anos. A urgência de priorizar a formação política foi trazida 

nas contribuições das companheiras e companheiros. Entendeu-se que essa 

formação precisaria carregar ideais e ações de emancipação para a classe 

trabalhadora. Foi estipulado que a formação política que precisamos deve 

continuar a seguir os caminhos da Educação Popular, ser desenvolvida 

com linguagem acessível e estar presente em todos os territórios que vive 

o MNLM.  

Durante o congresso, evidenciamos o quanto é fundamental a 

participação de pessoas que vivenciam o dia-a-dia das periferias, bairros e 

favelas em espaços de debates institucionais como as câmaras municipais, 

assembléias legislativas, câmara federal, senado, bem como fóruns, 

conselhos municipais, estaduais e nacionais, de forma ativa, possibilitando 

assim a discussão transversal da reforma urbana e do direito à cidade. Para 

isso, pensou-se sobre a urgência da criação de um coletivo de formação, 

uma Escola de Formação do MNLM, para assim elevar nossa atuação a 

partir da formação política, dos debates sobre igualdade de gênero, sobre 
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racismo e sobre o movimento LGBTQIA+, refletindo  a realidade de um 

movimento cujo a base é composta majoritariamente por mulheres e 

pessoas negras, tendo em vista a herança histórica da divisão de territórios.  

Não é por acaso que as ocupações espalhadas pelo estado e pelo 

país enfrentam problemáticas similares, como a falta ou a insuficiência de 

saneamento básico, de abastecimento de água, de energia elétrica, de 

transporte público e entre outros. O descaso com o povo trabalhador 

começou quando os capitalistas empurraram a população negra, recém 

alforriada, dos centros urbanos para as periferias das cidades, projetando a 

falta de estrutura para os nossos hoje. É esta história que deve ser contada 

nos espaços que ocupamos, para que seja possível o fim da discriminação 

das crianças, dos jovens, dos adultos e dos idosos que são ocupantes, 

lutadoras e lutadores por um outro mundo possível. Para a instauração da 

justiça social, é preciso construir, na nossa prática militante, a cultura 

política feminista e antirracista. Nesse congresso, reivindicou-se a 

construção de coordenações específicas de mulheres, negros e negras e 

LGBT’s, bem como coordenações de cultura e comunicação, além dos 

grupos de trabalho já existentes.  

Quando se fala da ocupação dos espaços, refere-se aos territórios 

geográficos, à ocupação cultural e à ocupação da política institucional. 

Para isso, o uso das redes sociais deve servir como ferramenta de agitação 

e propaganda, além da construção de cartilhas, jornais e outros materiais 

que dialoguem sobre o trabalho cotidiano do movimento social e a 

potência da coletividade. Dessa forma, trazemos visibilidade e 
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empoderamento para as e os ocupantes, consolidando a nossa identidade 

como movimento de luta por igualdade nas cidades e carregamos a força 

da nossa bandeira.  

Estipulamos nosso dever como militantes pautar a segurança 

alimentar, o emprego e a renda, através do debate transversal dos direitos 

humanos, que acabam sendo postos em prática através das cooperativas de 

construção habitacional, redes de economia solidária, cozinhas e hortas 

comunitárias que são uma parte da ação revolucionária do movimento, 

caminhando sempre em direção à construção da consciência de classe.  

Por fim, juntas e juntos ocupamos esta dura trincheira da luta de 

classes, reivindicando diariamente não apenas casas, mas as cidades, a 

garantia de direitos e a ruptura com um sistema que nos oprime. O 

movimento é constante, coletivo e cotidiano. A resolução do congresso 

buscou contemplar todas nossas discussões e alinhar as perspectivas 

daquelas e daqueles que se ocupam de construir uma nova realidade. E, na 

conclusão da resolução do congresso, emergiu a máxima da frase do 

Bertold Brecht “Estás chamado a ser um dirigente!”.  

 

Enchentes do RS: Mudanças Climáticas e as Cidades  

Do mesmo modo que avançam as artimanhas do capitalismo, como 

o individualismo e a exploração mercantil da terra, sem produzir comida 

para a matar a fome do povo trabalhador, a poluição atmosférica e dos 

rios, lagos, lagunas, lagoas e mares também avançam, produzindo 

mudanças climáticas e catástrofes anunciadas. Recentemente, no Rio 
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Grande do Sul, vivenciamos uma avassaladora enchente, em que foram 

destruídos bairros, cidades e regiões inteiras, submersas em decorrência 

dos grandes volumes de chuva no estado.  

Sobretudo, a discussão acima pode ser analisada de muitos modos, 

entre esses a perspectiva da devastação ambiental que cada dia é mais 

presente na realidade no mundo do capital. Isso gera uma nova analise: 

quem são e serão os mais atingidos por essa anunciada crise ambiental? 

Serão os capitalistas, que inventaram e se beneficiam desse modo de vida, 

ou serão os precarizados que, além de não se beneficiarem das estruturas 

que estão devastando o planeta, encontram-se violentados antes mesmo de 

serem atingidos pelas consequências de tais atos?  

Centenas de milhares foram atingidos por essa enchente e, entre 

esses, diversos militantes do MNLM. Desse modo, foi formulado um 

documento pelo movimento com exigências ao poder público municipal, 

estadual e federal. Eram propostas do MNLM para o enfrentamento aos 

desastres climáticos de maio de 2024 que têm a finalidade de estabelecer 

condições para reestruturação da vida de milhares de pessoas atingidas 

pelas enchentes. No documento, constam dados que quantificam e 

qualificam os atingidos e, na sequência, foram detalhados os eixos de 

atuação para a superação desse momento.  

Os pontos destacados pelo MNLM durante esse processo de 

reestruturação são: A - Renda e Segurança; B - Condições de Moradia 

Digna; C - Condições de retomada das atividades econômicas nas áreas 

inundadas; D - Obras de redimensionamento e adequação do sistema de 
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contenção de cheias e E - Sobre a participação Popular e controle social na 

gestão da crise. A segurança alimentar é fundamental para esse processo 

de recuperação, além da renda, sendo assim exigimos no documento 

RENDA BÁSICA para as famílias atingidas em vulnerabilidade social e 

assistência alimentar. Moradia digna é também uma exigência, tendo em 

vista que, além de ser uma necessidade básica, é um direito garantido no 6º 

art da CF (Constituição Federal) e endossado pelo Estatuto das Cidades. 

É preciso o direcionamento financeiro para garantir a segurança 

habitacional do povo, além de subsídios emergenciais, tal como o aluguel 

social. Além disso, defende-se a desapropriação de áreas e imóveis em 

áreas não alagadiças, bem como a requisição de casas e apartamentos que 

não cumprem sua função social nos grandes centros, para a instalação 

provisória das famílias atingidas. Ainda, exigimos a participação popular 

nos espaços de gestão da crise.  

 

Considerações Finais 

Este texto é, para além de um relato das ações exercidas pelo 

Movimento Nacional de Luta pela Moradia em Rio Grande, no Rio 

Grande do Sul, uma denúncia da ausência de políticas públicas que 

democratizam o acesso à cidade. É também um convite para conhecer e 

participar dos movimentos sociais, do MNLM e dos espaços que 

enfrentam os conflitos sociais, para romper com as projeções do mercado 

sobre nossos territórios, corpos e mentes.  

O capitalismo se baseia na desigualdade para existir e utiliza-se 




